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Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): ILDA GENESIA TESTOLIN, 
Advogado: Dr. Décio Danilo D'Agostini Júnior, UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de sequencial nº 11, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 955-83.2011.5.04.0721 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Fabiana Azevedo Araújo, 
Agravado(s): MARTA HELENA FREITAS DA MOTTA, Advogado: Dr. Marcelo Antônio Zuge 
Domingues, START SERVICE LTDA - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de sequencial nº 12, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 953-70.2010.5.02.0021 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - 
UFABC, Procuradora: Dra. Olga Saito, Agravado(s): JOSE ALEXANDRE LEAL DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Ricardo Moscovich, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 
SENAI, Advogado: Dr. José Benedito de Almeida Mello Freire, SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA., Advogada: Dra. Marisa Paula de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 
sequencial nº 13, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 952-15.2012.5.04.0812 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Guilherme Goni Murussi, Agravado(s): DAIANE DA SILVA FIALHO, Advogada: Dra. Cleonilda 
Justina Copetti, START SERVICE LTDA - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de sequencial nº 18, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 951-33.2012.5.15.0130 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Danielle 
Christine Miranda Gheventer, Agravado(s): MODERN SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., ROBERTO DE JESUS RIGHETI, Advogado: Dr. João Pires de Toledo, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 392-400, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 951-
95.2011.5.02.0076 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luísa Baran de Melli 
Alvarenga, Procurador: Dr. Pedro Fabris de Oliveira, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DAS ÁREAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSEIO, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL - UNICOOPE METROPOLITANA, Advogado: Dr. Alexandre José 
Zanardi, MARIA LÚCIA OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, 
Advogado: Dr. Taiane Barros Cozzati, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de sequencial nº 11, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 944-47.2011.5.04.0012 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Agravado(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., LUCIANO DOS SANTOS VICENTE, 
Advogado: Dr. Vitor Hugo Dambros, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de sequencial nº 11, e 
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unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 530-540, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 537-
28.2013.5.06.0008 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RECIFE, Advogado: Dr. Gilvan Rufino de Freitas, Agravado(s): HILTON 
VASCONCELOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Wolney Wanderley de Queiróz Filho, 
TRANSVAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., Advogado: Dr. Emmanuel Bezerra Correia, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 656-662, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 536-
44.2012.5.09.0089 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Liliam Fátima Moro Novak, Agravado(s): JOSÉ 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Karen Fabiana Soares Guides Tatesuji, LYNX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 389-405, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-RR - 534-
73.2012.5.03.0014 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Advogado: Dr. Filipe de Souza Sickert, Agravado(s): CAIXA 
ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL CORA CORALINA, Advogado: Dr. Edilson de Oliveira, 
MARIA ANTÔNIA RODRIGUES, Advogado: Dr. Roberto Barra, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 
págs. 232-239, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 523-87.2013.5.04.0141 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): LEONORA DELICIA SANTOS 
BRITO, Advogada: Dra. Greice Teichmann, MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA 
E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 933-940, e determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-
AIRR - 519-06.2011.5.02.0261 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo 
Lacerda Anello, Agravado(s): MARIA ANTONIA PAIVA DOS SANTOS CERQUEIRA, Advogada: 
Dra. Fabiana dos Santos Borges, PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 650-657, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 516-42.2014.5.11.0052 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Marcelo de Sá 
Mendes, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Agravado(s): CONSTRUTORA TRIDIMENSIONAL & COMERCIO EM GERAL LTDA - EPP, 
JANILSON SILVA VIANA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 273-281, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 510-53.2012.5.10.0013 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcello Alencar de 
Araújo, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, 
FRANCISCO CORDEIRO VIEIRA SOUSA, Advogado: Dr. Claudia Pignata Alves Tertuliano, 
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Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 406-418, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 508-
74.2012.5.02.0088 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, Agravado(s): MARCIO 
JOSE NAPOMUCENA, Advogada: Dra. Patrícia Costa Sena, SÃO LOURENÇO DA SERRA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 371-379, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 500-26.2012.5.04.0611 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei 
Gilvan Gatiboni, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., 
Advogada: Dra. Michelle Morgana Montegutte, JESSICA FIUZA COLVARA, Advogado: Dr. Luís 
Henrique Braga Soares, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 371-379, e determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-
AIRR - 493-74.2011.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Advogado: Dr. Natália Paz de Carvalho, 
Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO 
URUGUAI LTDA., RAQUEL DE MELO SEVERO, Advogado: Dr. Vanderlei Zortéa, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 648-656, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 489-
06.2013.5.02.0065 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Agravado(s): LE BAROM ALIMENTACAO LTDA., LUCIENE SAVI DA SILVA, 
Advogada: Dra. Fatima Cayres Lima, Advogada: Dra. Isabel Gonçalves dos Reis, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 302-309, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 479-
60.2013.5.23.0005 da 23ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Luanna Rodrigues Dantas de Oliveira, Agravado(s): 
LIMPE FACIL SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Rodrigo Geraldo Ribeiro de 
Araújo, Advogado: Dr. PABLO GUSTAVO MORAES PEREIRA, VINICIUS COELHO RAFAEL, 
Advogado: Dr. José de Alencar Silva, Decisão: por unanimidade: exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo de instrumento, por 
aparente violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, para determinar sua reautuação 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão 
em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-RR - 426-79.2017.5.11.0003 da 11ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Thiago Guerreiro, Advogado: Dr. André Luís 
Torres Pessoa, Advogado: Dr. Mauro Paulo Galera Mari, Advogado: Dr. Igor Teixeira Santos, 
Agravado(s): BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., Advogado: Dr. Thiago Guerreiro, 
Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, Advogado: Dr. Heloiza Penalber Lobo Pereira, Advogado: 
Dr. Igor Teixeira Santos, Advogado: Dr. Marcel de Queiroz Martins, MAURICEIA MAIA RATTES, 
Advogado: Dr. Enilson Campos de Sousa, Advogado: Dr. Thiago Jorge Marques Malcher Pereira, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
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sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 418-18.2015.5.02.0070 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio 
Fernando Jacob, Procurador: Dr. Silvio Dias, Agravado(s): DIEGO XAVIER DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Rubens José Cândido, INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO 
TRABALHO - IDORT, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 206-211, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 414-25.2011.5.02.0036 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogada: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): CARLOS ALBERTO 
TOLDORO, Advogado: Dr. Nelson Francisco dos Santos, G4S INTERATIVA SERVICE LTDA. E 
OUTRA, Advogado: Dr. Clodomiro Vergueiro P. Filho, Advogado: Dr. Fabio Romeu Canton Filho, 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Renato Spaggiari, SEI SERVICOS INTEGRADOS 
LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Regina Brunelo Segre, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 
págs. 548-553, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 400-14.2013.5.10.0015 da 10ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., ROBERTO LEITE VILAR ARAUJO, Advogado: Dr. Luís Antonio da Silva Filho, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 309-316, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 373-
49.2013.5.10.0009 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Clysses Adelina Homar, Agravado(s): ANA MARIA 
PISSURNO MARINHO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Mozart Camapum Barroso, 
PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
469-480, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 372-93.2014.5.15.0040 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
Procópio Florêncio, Procurador: Dr. Cássia Maria Sigrist, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, FLAVIO ANTONIO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Maria Lúcia Mariano, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.033-1.040, e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 370-21.2012.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Diego Brito Cardoso, Agravado(s): CICERO VITAL DA COSTA, Advogado: Dr. Adriana Cardoso 
da Costa Nogueira, GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Renan Felipe 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 662-670, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR 
- 349-31.2011.5.15.0048 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Marcelo Felipe 
da Costa, Agravado(s): CASA VERRE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Advogado: Dr. Luiz 
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Carlos Máximo, CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA - ME, Advogado: Dr. Jânio Davanzo Farias 
Peres, LUCAS DE SOUSA CLORADO, Advogado: Dr. Alexandre Eli Alves, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015 e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 345-85.2012.5.10.0019 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Josué 
Pinheiro de Mendonça, Agravado(s): ANA CLAUDIA VIEIRA NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Gregório de Souza Rabelo Neto, Advogado: Dr. Adeilson dos Santos Moraes, FIANÇA SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. E OUTRAS, Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 
págs. 504-516, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 344-46.2010.5.20.0002 da 20ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DO 
PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, Procuradora: Dra. Edenilde Santos 
Amorim, Agravado(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA., PAULO THIAGO DE JESUS RABELO, 
Advogado: Dr. Jhons Carlos Souza Neto, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 411-419 e 
442-443, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 343-93.2013.5.10.0015 da 10ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Clysses Adelina Homar, Agravado(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE INCLUSÃO SOCIAL - 
IBIS, LUCIANA NOGUEIRA DA COSTA, Advogada: Dra. Sônia Maria Freitas, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 362-370, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 321-
29.2010.5.15.0006 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís Gustavo 
Santoro, Agravado(s): FABIANA DE CASSIA GUEDES, Advogada: Dra. Gilzi Fátima Adorno 
Sattin, LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 802-812, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR 
- 320-34.2012.5.15.0116 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Simone 
Massilon Bezerra, Agravado(s): CAMILO DE LELIS CARNEVALE - ME, VALERIA 
ASSUMPCAO CAMILO, Advogado: Dr. Marcos Flaviano Guedes Costa, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 652-659, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 314-48.2011.5.01.0020 da 
1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Alessandra Ramos de Almeida Gomes, Agravado(s): FORTE TERCEIRIZACOES 
LTDA - ME, MARILUCIA ALVARENGA DA SILVA, Advogada: Dra. Neia Luiz de Souza, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 419-427, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 310-
28.2011.5.02.0070 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: Dra. Maria Macarena Guerado de Daniele, 
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Agravado(s): MARCELO DE ARAUJO ARCEBISPO, Advogado: Dr. Sérgio Oselka, VISUAL - 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 308-313, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 307-
82.2012.5.10.0016 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Cristiano Carinhanha Castro, 
Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, 
GLAUCIA MARIA CARVALHO SANTOS, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 361-368, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 301-
15.2019.5.09.0095 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Rubia Mara 
Camana, Advogado: Dr. Ivo Kraeski, Agravado(s): MARIA RITA DE CASSIA CUNHA RUBINO, 
MIGUEL RUBINO FILHO, REMI JOSE DE ARAUJO, Advogado: Dr. José Aparecido dos Santos, 
Advogado: Dr. Veronica Duarte Augusto, TEC-PRESS REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS LTDA., 
TRANSPORTADORA RUBINO LTDA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão 
de impedimento. Processo: Ag-RR - 295-23.2013.5.04.0009 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. 
Carlos Roberto da Costa Aquines, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
LTDA., Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, RAFAEL BECKER KLEIN, Advogado: Dr. Tiago 
Morais de Faria, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.020-1.029, e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-
AIRR - 293-05.2014.5.09.0001 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Soares Di Bacco, Agravado(s): MAXIMA 
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME, Advogado: Dr. Gelson Luiz Mezzomo, ZENILDA 
FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Advogado: Dr. Alexssandra 
Cebulla, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 255-262, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR 
- 291-09.2012.5.19.0007 da 19ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, Procurador: Dr. Sandra 
Carvalho Van Der Ley Lima, Agravado(s): IVONETE CARDOSO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Erisvaldo Tenório Cavalcante, VISA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo de instrumento, por aparente violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: Ag-AIRR - 279-19.2013.5.15.0153 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DAESP, Procurador: Dr. Daniel Carmelo Pagliusi Rodrigues, Agravado(s): J.L.P. 
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA., ODAIR SILVERIO, Advogado: Dr. Hilário Bocchi 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, 
do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 626-634, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR 
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- 274-76.2011.5.04.0701 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
GREEN EYES SERVICOS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME, NEUSA MARIA 
RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Dra. Margarete Velho dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 507-514, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 271-28.2013.5.02.0016 da 
2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Procuradora: Dra. Luísa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): BENEDITO RIBEIRO, Advogado: 
Dr. Ademir Gonçalves Marques, J.L.P. ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA., Advogado: Dr. 
Leandro Paulino Mussio, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 388-397, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 269-26.2011.5.02.0017 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
Advogado: Dr. Maury Izidoro, HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Leonardo Gonçalves Ruffo, Agravado(s): 
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Cristiane Silva 
Marinheiro de Oliveira, HELIO GONCALVES COSTA, Advogado: Dr. Paulo Roberto Negrato, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 582-597, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 210-
14.2012.5.02.0046 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. Cesar Cals de 
Oliveira, Agravado(s): ALCIDES FAGUNDES FRAGA, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, 
Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, BKM - PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E 
PAISAGISMO LTDA - ME, Advogado: Dr. Luiz Antônio da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 
págs. 309-315, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 203-50.2013.5.10.0018 da 10ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Bruno César Gonçalves Teixeira, Agravado(s): ALESSANDRO ALCANTARA DA COSTA, 
Advogado: Dr. Fernando Barbosa de Souza, PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 243-247, e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-
AIRR - 199-15.2014.5.10.0006 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): 
CICERO RAIMUNDO DA SILVA, Advogado: Dr. Helder Lucio Rego, UNIRIO MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
250-259, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 194-79.2013.5.10.0021 da 10ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA., VALERIA VENANCIO COSTA, Advogado: Dr. Fernando Barbosa de Souza, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
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mantendo o acórdão de págs. 281-292, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-ED-AIRR - 187-
54.2020.5.06.0312 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A., Advogado: Dr. Sévolo Félix Oliveira Barros, Agravado(s): 
UNIÃO (PGFN), Procuradora: Dra. Maria Helena Urbano Ribemboim, Procurador: Dr. Thiago Luís 
Eiras da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 176-
97.2015.5.04.0104 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procurador: Dr. Daniel Amaral Bezerra, Procuradora: Dra. Tatiane 
Mattos França Böhmer, Agravado(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Luiz Manoel Melo Cavalheiro, NILZA 
JORGE XAVIER, Advogado: Dr. Ulisses Ferreira Pinto, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
553-560, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 163-15.2012.5.01.0031 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosísio, Agravado(s): BRUNO CESAR FARIAS DO COUTO, 
Advogado: Dr. Gilberto Sebastião de Oliveira, QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 430-436 e 444-445, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 158-
83.2013.5.14.0002 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Maurício Macagnan da Silva, Agravado(s): PAULO 
RODRIGUES ALMEIDA, Advogado: Dr. Daniel Gago de Souza, TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 580-595, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 158-80.2013.5.01.0023 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Bruno 
de Medeiros Lopes Tocantins, Agravado(s): ALEXANDRE COIMBRA DE OLIVEIRA, Advogada: 
Dra. Patrícia Franco da Silva Pereira, EPR WISE SYSTEM COMÉRCIO E CONSULTORIA LTDA. 
E OUTROS, Advogado: Dr. André Luiz Costa de Figueiredo, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR 
- 155-08.2013.5.18.0006 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Tânia Regina Vaz, Agravado(s): ANA PAULA DE 
SANTANA, Advogado: Dr. Weverson Stefemen Moura Bento, PRESTACIONAL CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 279-285, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: Ag-AIRR - 151-22.2012.5.15.0092 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Adriano Athala de 
Oliveira Shcaira, Agravado(s): LUIS ANTONIO DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Moreira 
Júnior, SERVI SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Diego 
Silva Camilo, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, Advogada: Dra. Rosa Maria 
Raimundo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 2.416-2.423, e determinar o retorno dos autos à 
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Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Observação 1: 
O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 140-39.2013.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Elisa Grinsztejn, Agravado(s): GISELDA JANAÍNA PRAXEDES MENDONÇA, Advogado: Dr. 
Luciano Emerênciano Queiroz da Cunha, INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 285-293, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 105-
33.2013.5.15.0113 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, 
Procuradora: Dra. Helia Rubia Giglioli, Agravado(s): J.L.P. ADMINISTRACAO E SERVICOS 
LTDA., MARIO LUIZ FERREIRA, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão de págs. 523-528, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 102-04.2012.5.15.0052 da 
15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. 
Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): RICARDO APARECIDO DA SILVA RAPOSO, Advogado: 
Dr. Carlos Roberto Grupo Ribeiro, STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 483-490, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-RR - 89-
67.2012.5.03.0107 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Elisângela Soares Chaves, Agravado(s): ELMI DA 
PIEDADE DE SOUZA FERNANDES, Advogada: Dra. Marta Valéria de Azevedo Bomfim Lacerda e 
Silva, INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Marcelo José 
Augusto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 535-538, e determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-
AIRR - 83-84.2010.5.02.0066 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): 
ELIAK DA SILVA SANTANA, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, UNILESTE ENGENHARIA 
S.A., Advogada: Dra. Débora Cedraschi Dias, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 550-557, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 76-78.2010.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): SERVECLEANING SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA, 
SEVERINA ANA BARBOSA, Advogada: Dra. Cláudia Vanessa Oliveira Santos Lopes, Decisão: por 
unanimidade: exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, dar 
provimento ao agravo de instrumento, por aparente violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 59-
08.2012.5.12.0034 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CONTRATEBEM SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., MARIA ROSENITA DA CRUZ, Advogado: Dr. 
Flávio Martins Flôres, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
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1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 466-474, e determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-
AIRR - 45-59.2011.5.09.0093 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Agravado(s): 
DELBA SALETE MARIANO LEONCIO, Procuradora: Dra. Roberta Carla Sottile Serrarens, 
TECNOLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Andréia Cândida Vítor, TOLIMP SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Luciana Elizabete Lenhart, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 309-314, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 23-10.2014.5.02.0022 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procuradora: Dra. Mônica Maria 
Petri Farsky, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., TERESA 
ROSA DE JESUS, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 409-416, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: Ag-RR - 9-
70.2019.5.04.0741 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE SANTO ÂNGELO E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 2-85.2010.5.01.0027 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Déborah 
Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): FUTURA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, ROBERTA 
SERPA DE ALMEIDA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo os acórdãos de págs. 363-370 e págs. 384, determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: ARR - 
20485-46.2014.5.04.0017 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Milton Tieppo, 
Agravado(s) e Recorrido(s): BRUNA SILVA PISONI, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, 
MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 494-516, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: ARR - 20385-61.2014.5.04.0027 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Alessandra Flores Wagner, Agravado(s) e Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., KATHELLYN SILVA DA ROSA, Advogado: Dr. Alexander 
Teixeira Eberhardt, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 378-384, e determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: 
ARR - 2503-02.2014.5.02.0073 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
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Agravado(s) e Recorrente(s): PAULO ROBERTO DE ANDRADE, Advogado: Dr. Hilário Bocchi 
Júnior, Decisão: refeito o "quorum" e o relatório, por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamante por violação do artigo 193, inciso II, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de págs. 236-239, na qual se condenou a reclamada ao pagamento do adicional 
de periculosidade. Determina-se, ainda, a inversão dos ônus da sucumbência relativos aos honorários 
periciais e às custas processuais, a cargo da reclamada, devendo ser mantidos os valores fixados na 
sentença quanto à condenação e às custas. Prejudicada a análise do agravo de instrumento da 
reclamada, ante o provimento do recurso de revista do reclamante para reconhecer devido o 
pagamento do adicional de periculosidade e, consequentemente, dos honorários periciais a cargo da 
reclamada. Processo: ARR - 1234-52.2013.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Eduardo Alves de Oliveira Pinto, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): MOBRA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Henrique Cusinato 
Hermann, Agravado(s) e Recorrido(s): LETICIA DE CASTRO LOPES, Procurador: Dr. Jacques 
Vianna Xavier, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 1102-06.2012.5.10.0011 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravado(s) e Recorrente(s): ADNEURA GOMES DE 
CASTRO CÂNDIDO E OUTRAS, Advogado: Dr. Davi Rodrigues Ribeiro, Agravante(s) e 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, Procurador: Dr. José Weber Holanda 
Alves, Agravado(s) e Recorrido(s): AST ASSESSORIA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 421-435 e 457-459, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: ARR - 
827-27.2015.5.02.0059 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Dra. Juliana 
Mendes Trentino, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): HENRY CARDOSO GARCIA, 
Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos de instrumento interpostos pelo Banco do Brasil S.A. e pelo reclamante. Além disso, também 
conhecer do recurso de revista do reclamante, quanto ao tema "CORREÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA", por violação do artigo 
39 da Lei nº 8.177/91 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para aplicar, para fins de correção dos 
débitos trabalhistas, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, 
ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial (artigo 39, caput, da Lei 
8.177/1991) e valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do 
STF, vedada a dedução ou a compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. 
Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão 
de impedimento. Processo: ARR - 527-27.2013.5.04.0141 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s) e Recorrente(s): MARIA MARGARETE 
DUARTE VIEIRA, Advogada: Dra. Greice Teichmann, Agravado(s) e Recorrido(s): MASTER 
URUGUAIANA SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 
págs. 960-985, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito. Processo: ARR - 414-79.2014.5.09.0018 da 9ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Recorrente(s): ZILDA FLÁVIA DE 
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LIMA, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Agravado(s) e Recorrido(s): ITAÚ 
UNIBANCO S. A., Advogada: Dra. Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, Advogada: Dra. Marissol 
Jesus Filla, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: ARR - 123-83.2010.5.04.0010 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, Agravante(s) e Recorrido(s): PATRÍCIA 
AMORIM MATTOS, Advogado: Dr. Wilson Carlos da Cunha, Agravado(s) e Recorrido(s): START 
SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 776/795, e determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 1000284-49.2014.5.02.0703 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Agravado(s): EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA. - EMPASERV - EPP, 
FABÍOLA ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Edson Francisco dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 239-253, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 126740-
40.2005.5.02.0036 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Aylton Marcelo Barbosa da 
Silva, Procuradora: Dra. Margarete Gonçalves Pedroso Ribeiro, Procurador: Dr. Mirian Kiyoko 
Mirakawa, Agravado(s): K2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., RITA 
RICARDO VIDAL, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Decisão: por unanimidade: exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo de 
instrumento, por aparente violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 116840-06.2003.5.01.0012 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
AMIGOS DA GARDÊNIA AZUL, ROSIMERI DE ALMEIDA ARAÚJO, Procuradora: Dra. Márcia 
Luzia Bromonschenkel, Decisão: por unanimidade: exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo de instrumento, por aparente violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: AIRR - 21454-29.2017.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): DANIELE MOTYCZKA BUBANS E OUTRA, Advogado: Dr. 
Airton Ribeiro da Silva, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 12539-96.2013.5.15.0099 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): RICARDO RODRIGUES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Andréia Cristina Martins Daros Vargas, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogada: Dra. Ariane Cristina Barbeiro Minutti, Advogado: Dr. Márcio Elias Barbosa, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11773-30.2015.5.15.0113 da 
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15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Agravado (s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paulo Rogério Bage, MOACYR DALLA DEA JUNIOR, 
Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelo reclamante e dar parcial provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo Banco do Brasil S.A. apenas quanto ao tema de que discute o "índice de correção 
monetária", diante de potencial violação dos artigos 879, § 7º, da CLT e 39 da Lei nº 8.177/91, para 
determinar sua reautuação como recurso de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Observação 1: O Exmo. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 10544-28.2017.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 
Gustavo Monti Sabaini, Advogado: Dr. Rogério Netto Andrade, Advogado: Dr. Luciano Benigno 
Cesca, Agravado(s): MARCELO DINIZ DE REZENDE, Advogado: Dr. Geraldo Marcos Leite de 
Almeida, Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão 
em nova pauta de julgamento. Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10463-90.2014.5.03.0134 da 
3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MELISSA 
FERNANDES PEIXOTO DE QUEIROZ, Advogado: Dr. Neuber Antonio de Souza Junior, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela reclamante. Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2175-47.2013.5.15.0008 da 
15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Moisés Vogt, Agravado(s): ALESSANDRA FELICI MUNIZ DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Joaquim Danier Favoretto, BORGES E NOGUEIRA SERVIÇOS LTDA. - 
ME, DÍGITO SERVIÇOS LTDA. - ME, LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA. - EPP, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 817-827, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Observação 1: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1753-41.2013.5.05.0561 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): BORGES E NOGUEIRA SERVIÇOS LTDA., LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS 
LTDA., PRISIELE SILVA SOUZA, Advogada: Dra. Ilma Ramos Santos Falcão, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 358-365, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Observação 1: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 1735-97.2012.5.15.0004 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Moisés Vogt, Advogado: Dr. Leonardo 
Gauland de Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Agravado(s): MARIA 
CELESTE CARVALHO DA ENCARNAÇÃO, Advogado: Dr. José Antônio Vieira Alves, TARTIAS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
887-893, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito. Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
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participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1645-64.2012.5.10.0801 da 
10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DA 
AMAZÔNIA S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRA, Procurador: Dr. Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, 
Agravado(s): HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MÚLTIPLO, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, RAIMUNDO ABREU 
WANDERLEY, Advogado: Dr. Clóvis Teixeira Lopes, SOLUCAO SEGURANCA E VIGILANCIA 
LTDA, Advogado: Dr. Rita de Cássia Vattimo Rocha, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1200-
46.2011.5.02.0464 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Advogado: Dr. Moises Voigt, 
Agravado(s): JOÃO BATISTA FERNANDES DE ALENCAR, JOSILDA PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Vítor Fernandes, TARTIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Advogado: Dr. Fernando Antônio Cysne Frota, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
209-215, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito. Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 744-27.2017.5.23.0036 da 23ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Thaylise Campos Coleta de Souza 
Zaffani, Agravado(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Gláucia Anne Kelly 
Rodrigues do Amaral, FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP, Advogado: Dr. 
Willian Pereira Machiaveli, Advogado: Dr. Walmir Antonio Pereira Machiaveli, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 590-91.2012.5.15.0008 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo Janzon Avallone 
Nogueira, Agravado(s): APARECIDO DONIZETI MARQUES, Advogado: Dr. Paulo Emmanuel 
Luna dos Anjos, GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Roque Hermínio D´Avola Filho, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 869-875, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 488-44.2013.5.02.0025 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Moisés Vogt, Advogado: Dr. Leonardo Gauland de Magalhães Bortoluzzi, Advogado: 
Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., CLEMILSON SANTOS ANDRADE, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo 
Machado Gayoso, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 349-356, e determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Observação 1: 
O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 422-28.2015.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves 
Lopes, Agravado(s): ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR, Advogada: Dra. Roseli Dias 
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Valentim, SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES S.A., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de sequencial nº 
10, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 414-13.2013.5.10.0010 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane 
Almudi de Freitas, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA., 
LIDIANE MENDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gilberto Dantas, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de 
sequencial nº 08, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 412-16.2014.5.03.0006 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Elisa 
Maria Moraes Braga Raposo Lopes, Agravado(s): JEAN FELIPE SIQUEIRA FREITAS BENTO, 
Advogado: Dr. Rogério de Oliveira Rocha, RANAEL SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de sequencial nº 06, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 404-
38.2014.5.04.0741 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, MARLENE 
TERESINHA DO COUTO, Advogado: Dr. Gustavo Barros da Silva Santos, Agravado(s): CLINSUL 
MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de sequencial nº 06, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 374-
78.2015.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Dra. Márcia Guasti Almeida, Procurador: Dr. 
Cláudio Rocha Santos, Agravado(s): EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Heráclito Zanoni Pereira, VALDIRA SOARES NUNES, Advogado: Dr. Magno 
Moura Texeira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 373-57.2014.5.09.0004 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Dr. Sidnei Soares Di 
Bacco, Agravado(s): ACIR JOSÉ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Cláudio Rosetti de Campos, 
PALOTINA OESTE SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, Advogado: Dr. Thiago Roberto de Souza, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 538-542, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 370-
66.2012.5.15.0114 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Advogado: 
Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Dra. Rosely Cury Sanches, VALDIR FLORENCIO DE SANTANA, Advogado: Dr. 
Karina Mendes de Lima Rovaris, Decisão: por unanimidade: exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo de instrumento, por aparente violação 
do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR - 344-68.2012.5.15.0017 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
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Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): 
ÉDER RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Corveta Volpe, GSV 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Talita 
Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 873-880, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. 
Observação 1: O Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão 
de impedimento. Processo: AIRR - 330-24.2015.5.04.0102 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procuradora: Dra. Simone 
Doubrawa, Agravado(s): CRISTIAN DIAS LOPES, Advogado: Dr. Fernando Arndt, GSH GESTÃO 
E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA., Advogado: Dr. Abraão Cifuentes Franklin Lucas Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 450-457, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 323-
77.2014.5.18.0231 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): PRUDÊNCIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Carlos Augusto 
Aires da Silva Filho, UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Neide Silva Marques Bueno, Agravado(s): 
LUIZ ALEXANDRE GUIMARÃES DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Leandro Marques Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1370-1413, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 
311-40.2014.5.12.0034 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Dr. Naldi Otávio Teixeira, 
Procuradora: Dra. Ana Carolina de Carvalho Neves, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA EIRELI, Advogado: Dr. Rafael Beda Gualda, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de 
Almeida, TICIANO WALTER SUPTITZ, Advogado: Dr. Walter Beirith Freitas, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão de págs. 589-595 e às págs. 607-609(ED), e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 295-54.2011.5.02.0007 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo 
Lacerda Anello, Agravado(s): AREZZA RECURSOS HUMANOS LTDA, ISMAEL JOSE DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Dorca Maria de Carvalho Serain, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015; dar provimento ao agravo de 
instrumento do ente público por violação do artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 271-30.2013.5.03.0071 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Advogado: Dr. Leonardo Canabrava Turra, Agravado(s): MARCIA MARIA SANTOS E SILVA, 
Advogado: Dr. Cléver Alves de Araújo, SETSYS - SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Advogada: Dra. 
Andréa Lúcia Lemos Lopes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 431-443, e determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 269-30.2015.5.11.0051 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Rosirene 
Aparecida Ribeiro, Agravado(s): RAIMUNDA GIRLENE RIBEIRO BARROS, Advogado: Dr. 
Timóteo Martins Nunes, VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano 
Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
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inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 285-295, e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 265-53.2016.5.23.0041 da 23ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Aloyzio Alves da Costa Neto, Agravado(s): 
FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., OSCAR ROSA 
DE SOUZA FILHO, Advogado: Dr. Edilson Goulart, Advogado: Dr. Frank Eugênio Zakalhuk, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 847-851, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 257-
80.2010.5.15.0018 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Murilo 
Rodrigues Júnior, Agravado(s): ANTÔNIA BRITO PEDROSO, Advogado: Dr. Luana Labiuc Pires 
Vasconcelos, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL "PROFESSORA 
BENE TEIXEIRA DO AMARAL GURGEL", COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DAS AREAS OPERACIONAIS EM INSTITUICOES DE ENSINO UNICOOPE-
SUDESTE, Advogado: Dr. Carlos César Ribeiro da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
995-1.004 e págs. 1.016-1.018 (ED), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte 
para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 256-89.2015.5.14.0425 da 
14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): FRANCISCO 
PEREIRA DE LIMA, TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Advogado: Dr. Lucinea de Fatima Wertz dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, 
do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 331-336 e págs. 364-367 (ED), e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 238-53.2015.5.07.0008 da 7ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. Roberta Aline 
Ferreira de Lima, Agravado(s): CMC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Lira de Oliveira, GLEYVE RAFAEL DA PÁSCOA BARROS, Advogado: Dr. Rodrigo 
Pinheiro Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 
1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 375-387, e determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 232-86.2011.5.15.0162 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Elaine 
Cristina de Antônio Faria, Agravado(s): MARCIO APARECIDO COCOVILO, Advogado: Dr. João 
Batista Moreira, PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 588-599 e págs. 614-616 (ED), e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 226-50.2015.5.14.0006 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Maurício Macagnan da Silva, 
Agravado(s): MANOEL BATISTA DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Marcos Antônio Metchko, 
VANGUARDA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 
470-489, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 219-67.2011.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Tárcio Franklin Lustosa Novais, Advogado: Dr. Jairo Discacciati, GILDENIR 
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PEREIRA LEMOS BENTO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 216-36.2011.5.15.0097 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA 
SOUZA, Procurador: Dr. Rafael Issa Obeid, Agravado(s): MARINA APARECIDA FERNANDES 
DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Roseli Aparecida Uliano Almeida de Jesus, SUPORTE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 855-865 e págs. 875-878, e determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 198-23.2013.5.04.0203 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo Dorneles, Agravado(s): LAURENI GARCEZ FLORES E OUTROS, Advogado: Dr. Gustavo 
Bernardi, Advogado: Dr. Fabrício Tartarelli de Araújo, PORTAL SUL EMPRESA DE VIGILÂNCIA 
S/C LTDA., Advogado: Dr. Magnos Alexandre Melchiors, Decisão: à unanimidade: dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista apenas quanto ao 
tema "constituição de capital e inclusão em folha de pagamento - cumulação - inviabilidade", para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Observação 1: O Exmo. Ministro 
Mauricio Godinho Delgado não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 159-83.2014.5.05.0196 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): GUARDIÕES VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Moacir Ferreira do Nascimento, 
JÚIIO ALVES SATURNINO, Advogado: Dr. Cristine Emily Santos Nascimento, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 50-06.2013.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio 
Gonçalves Torres Freire, SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DO RIO GRANDE - SUPRG E 
OUTRO, Procurador: Dr. Luís Carlos Kothe Hagemann, Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, REGINALDO SANTOS ÁVILA, 
Advogado: Dr. Eduardo Mascolo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.832-1.839, e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 45-73.2011.5.04.0004 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): DÉBORA LOPES SILVA, Advogado: Dr. Luís Gustavo Longo, 
START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 1.661-1.672, e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 39-12.2012.5.02.0061 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Dr. Luisa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): ARTLIMP 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Beatriz Consuelo Muller, PEDROLINA LOBATO MARTINS, 
Advogado: Dr. Marcos de Souza, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 255 e 256, e 
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determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 30-76.2013.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ARLETE LAURINO BESSIL E OUTRAS, Advogado: 
Dr. Renato Kliemann Paese, Advogada: Dra. Samara Ferrazza Antonini, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Marlon Brum, MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: 
Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE 
UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogada: Dra. Giovana da Silva 
Rodrigues, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 20-20.2013.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
Procuradora: Dra. Natalia Paz de Carvalho, Agravado(s): FUNDACAO ARAUCARIA, Advogado: 
Dr. Alcindo Gabrielli, RENATA RIGON CIMADON, Advogado: Dr. Rodrigo Terra de Souza, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão de págs. 490-496, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito. Processo: RRAg - 1002400-
51.2017.5.02.0435 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s), 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CARLOS EDUARDO PRADO MOREIRA, 
Advogado: Dr. Fábio Frederico de Freitas Tertuliano, PROMETEON TYRE GROUP INDÚSTRIA 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Pereira Tomitão, Advogado: Dr. Adriane Maluf Souza, 
Advogado: Dr. Rodrigo Irlan Ignácio, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada; II - conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada 
quanto ao tema "correção monetária", por violação do art. 879, § 7º, da CLT; e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, no aspecto, para determinar que: a) no tocante à indenização por danos materiais, 
a correção monetária deve incidir nos moldes da Súmula 381/TST, computando-se a atualização a 
partir de cada parcela específica e com base nos parâmetros fixados pelo STF no julgamento das ADC 
nºs 58 e 59 e das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 18.12.2020 (acórdãos publicados no 
DJE de 07.04.2021), quais sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial; e, a partir do ajuizamento da ação, a 
taxa SELIC, ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, 
caput, da Lei 8.177, de 1991) e os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item 
"i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de 
cálculo anterior. Ressalva do entendimento do Relator; b) com relação à indenização por danos 
morais, a correção monetária deve incidir nos moldes da Súmula 439/TST, adaptando-se à decisão 
proferida pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 e 59 e das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão 
plenária de 18.12.2020 (acórdãos publicados no DJE de 07.04.2021), ou seja, aplicando-se apenas a 
taxa SELIC, uma vez que a parcela deferida - indenização por danos morais - decorre de condenação 
apenas na fase judicial; tudo na forma da fundamentação; III - negar provimento ao agravo de 
instrumento e não conhecer do recurso de revista interpostos pelo Reclamante. Processo: RRAg - 
100076-78.2020.5.01.0066 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Agravante(s) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Felipe Moraes Fiorini, Advogada: Dra. 
Alexsandra Azevedo do Fojo, Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, Advogada: Dra. Larissa 
Amorim Cruz, Advogada: Dra. Ana Eucária Barbosa da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): PAULO 
ROBERTO DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando da Silva Andrade Junior, Advogado: Dr. Debora 
Davila da Costa Frade, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento da 
Reclamada PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
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HOSPITALAR, e não conhecer do recurso de revista do Reclamado ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. Processo: RRAg - 20667-60.2017.5.04.0782 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Recorrente(s): LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA., Advogado: Dr. Kleber Borges de 
Moura, Agravado(s) e Recorrido(s): DANIELA RITTER MULLER, Advogado: Dr. José Luís Corrêa 
da Silva, Advogado: Dr. André Leandro Altamann, LBR - LÁCTEOS BRASIL S/A EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogada: Dra. Marina de Castro Carvalho Cury, SANTA RITA 
COMÉRCIO INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Marina de Castro 
Carvalho Cury, Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RRAg - 
20573-19.2015.5.04.0383 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Stelitano Fernandes, Advogada: Dra. 
Alessandra Simao Castro, M M CASTRO COML. ATACADISTA DE BEBIDAS LTDA, Advogado: 
Dr. Jimmy Bariani Koch, Agravado(s) e Recorrido(s): CARLOS BACKHAUS VOLTZ, Advogado: 
Dr. Arthur Henrique Klein, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: RRAg - 1759-09.2010.5.15.0033 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravado(s) e Recorrente(s): FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA, Procurador: Dr. Bruno Cunha Costa, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, 
Agravante(s) e Recorrido(s): MARIA APARECIDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Glauco Marcelo 
Marques, Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que proferida em recurso de revista; II - não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 100541-74.2020.5.01.0038 da 1ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): MONIQUE KELON 
SILVA DE SOUZA, Advogado: Dr. Rodolfo de Araujo Langsdorff, VIVA RIO, Advogada: Dra. 
Pauline de Araújo Guimarães, Advogado: Dr. Mariana Lima Moraes, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 100273-50.2019.5.01.0007 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): ILSON COSTA FERREIRA DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Maria de Fátima Pfaltzgraff Ribeiro, Advogado: Dr. Fernando Fialho 
Correa, LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 100088-87.2020.5.01.0003 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Henrique Bastos Rocha, Recorrido(s): ANA PAULA ROSA SANTOS, Advogado: Dr. Luciano José 
Santana Vasconcellos, CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LIMITADA, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogada: Dra. Carolina Sá de Magalhães Serejo Schiavo, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 98200-34.2009.5.06.0002 da 6ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO 
RECIFE, Procurador: Dr. Luiz Cláudio de Farias Júnior, Recorrido(s): MARIANA LEITE VIEIRA, 
Advogada: Dra. Elisângela Silva de Lacerda, MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que deu provimento ao recurso de revista; II - não 
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promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 60400-96.2003.5.09.0325 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): CONSTRUTORA 
ELEVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marcius Fontoura Lass, OI S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy 
Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, 
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, CONSTRUTORA 
ELEVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marcius Fontoura Lass, GUILHERME DE OLIVEIRA, 
Procurador: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, UNIÃO (PGF), Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Baisch, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: RR - 3709-93.2010.5.10.0000 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Fernando Quintão 
Mendes Mota, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., EUNICE 
APARECIDA OLIVEIRA, Procuradora: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Decisão: à unanimidade: 
I - manter a decisão que deu provimento ao recurso de revista; II - não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito. Processo: RR - 935-40.2016.5.06.0017 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Ana Vanessa Ferreira de Assis, Recorrido(s): SINDINDICATO 
DOS TRABALHADORES DA EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS EMPREITEIRAS E 
SIMILARES EM PERNAMBUCO - SINTECT, Advogado: Dr. André Luiz Correia de Paiva, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: RR - 642-19.2017.5.12.0001 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Recorrente(s): FÁBIO JULIANO GRANADO, Advogado: Dr. Felisberto Vilmar 
Cardoso, Recorrido(s): ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Fabiano 
Marcos Zwicker, Decisão: à unanimidade: conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "promoção 
- prescrição", por contrariedade à Súmula 452/TST, e quanto ao tema "competência da Justiça do 
Trabalho", por violação do art. 114, I, da CRFB. No mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, para: (a) 
declarar a prescrição parcial das diferenças salariais decorrentes dos critérios de promoção do PCS de 
1997; (b) declarar a competência da Justiça do Trabalho para o exame da repercussão das verbas 
deferidas judicialmente nas contribuições devidas ao fundo de previdência complementar. 
Consequentemente, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no 
julgamento do feito quanto às matérias, como entender de direito. Prejudicado o exame das demais 
pretensões recursais. Processo: RR - 564-80.2014.5.17.0004 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Alex de Freitas Rosetti, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, 
Advogada: Dra. Luana Assunção de Araújo Albuquerk, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Amaral de 
Souza, Recorrido(s): WALBER ANTONIO RAMOS BELTRAME, Advogado: Dr. Rowena Tabachi 
Covre, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado quanto ao 
tema "bancário - horas extras - divisor", por contrariedade à Súmula 124/TST; e, no mérito, dar-lhe 
provimento, no aspecto, para determinar a adoção do divisor 180 para fins de apuração do valor 
devido a título de horas extras. Mantido o valor da condenação. Processo: RR - 324-
27.2010.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): 
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EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, Advogado: Dr. Anélio 
Evilázio de Souza Júnior, Recorrido(s): LEDINEI JORGE DA COSTA, Advogada: Dra. Fabíola 
Dall'Agno, PAMPA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Charles da Silva 
Pereira, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "terceirização trabalhista - responsabilidade subsidiária 
- ente público", por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e, no mérito, dar-lhe provimento, no 
aspecto, para excluir a responsabilidade subsidiária da parte Reclamada sobre os eventuais débitos 
trabalhistas. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001982-12.2017.5.02.0016 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: PEDRO CRUZ MC CARDELL, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Advogado: Dr. Daniel Augusto de Souza Rangel, Advogado: Dr. José Augusto 
Rodrigues Júnior, Advogado: Dr. Isabel Cristina de Medeiros Tormes, Embargado(a): AFYA 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Márcio Louzada Carpena, ALERTA APP SERVICOS DE 
TECNOLOGIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Fábio Macedo dos Santos, APP-UNO DIGITAL 
NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA, Advogada: Dra. Ariéle Campos Souza Moura, FIP 
MOGNO CAPITAL - KNOWLEDGE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES 
MULTIESTRATEGIA, Advogado: Dr. Gáudio Ribeiro de Paula, KATIA C. HULS - ME, Advogada: 
Dra. Simone Leme Bevandick, KNOWLEDGE FOR LIFE TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. 
Márcio Santos do Nascimento, MATH MARKETING LTDA., MOGNO CAPITAL 
INVESTIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Raquel Guimarães Romero, Advogado: Dr. Gáudio 
Ribeiro de Paula, TITANS GROUP - EMPRESA DE PARTICIPACAO EM NEGOCIOS LTDA, 
Advogado: Dr. Lidiane Mariano Pereira Mancio, Decisão: à unanimidade, dar provimento aos 
embargos de declaração para, sanando omissão no julgado e sem a atribuição de efeito modificativo 
ao julgado, afastar o óbice da Súmula 422/TST e a multa imputada à parte e, no mérito, negar 
provimento ao agravo. Processo: ED-ED-RR - 1001635-53.2016.5.02.0035 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Dra. Rita de Cássia Ribeiro Nunes, Advogada: Dra. Maria 
Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Embargado(a): VALTER RODRIGUES GAIA, Advogado: 
Dr. Nelson Câmara, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001250-47.2020.5.02.0009 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - 
HOSPITAL SIRIO LIBANES, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Embargado(a): MAIRA MATURANO 
LEITAO, Advogada: Dra. Caroline de Almeida Passos, Advogado: Dr. Thiago Aron dos Santos 
Modeno, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 1001013-59.2020.5.02.0608 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Embargante: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes Fortes, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, 
Embargado(a): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, 
Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, DANIEL VIEIRA PAZ, Advogado: Dr. André Ricardo 
Gomes de Souza, DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogada: Dra. Francisca de 
Assis Carvalho, Advogado: Dr. Jose Jarbas Ferreira Gomes, FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Advogada: Dra. Priscilla Della Lakis Nóbrega, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 1000087-09.2018.5.02.0007 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: MARCELO DE WEBER, Advogado: Dr. 
Matia Falbel, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, Advogado: Dr. Karen Melo Brandao Assis, 
Embargado(a): ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA ETEMA LTDA E OUTROS, 
Advogada: Dra. Fernanda Elissa de Carvalho Awada, Advogado: Dr. Dinorah Molon Wenceslau 
Batista, JOSE FRANCISCO HEITZMANN, Advogado: Dr. Fernanda Elissa de Carvalho Awada, 
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MENDEL VASSERMAN, TRAFFO ENTRETENIMENTOS E EVENTOS LTDA - EPP, Advogado: 
Dr. Gilberto Saad, Advogado: Dr. Evandro Fernandes Munhoz, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-Ag-
RRAg - 271300-79.2009.5.02.0054 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Embargante: ADAO SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Marcelo Ferreira Cabral, 
Embargado(a): COLGATE-PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Gustavo 
Granadeiro Guimaraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-ED-RR - 209800-98.2007.5.09.0664 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO 
BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, 
Embargado(a): KACIO HARANO, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, MULTIPROFISSIONAL 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS-COOPERDATA, 
Advogado: Dr. Ronaldo Rayes, OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Procuradora: Dra. 
Ana Lúcia Rodrigues Lima, TECHNET ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA., Advogado: 
Dr. Tatiane Silva Guelsi Sales, Decisão: à unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração 
para que, sanando erro material, a parte dispositiva do acórdão embargado passe a constar com a 
seguinte redação: "ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à 
unanimidade, I) dar provimento aos embargos de declaração para, atribuindo-lhes efeito modificativo 
ao julgado, não conhecer do recurso de revista do Reclamante". Processo: ED-RR - 101818-
40.2017.5.01.0068 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Deborah Abreu, 
Embargado(a): ANGEL'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Eugenio 
de Brito Souza, Advogado: Dr. Aurean Martins Gomes, DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Dr. Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna, 
FUNDACAO NACIONAL DE ARTES FUNARTE, Procuradora: Dra. Deborah Abreu, FURNAS-
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Daniella Caruso Clark Magon, KELLY CRISTINA 
DE OLIVEIRA FERREIRA, Advogado: Dr. Patricia Franco da Silva Pereira, SERVICO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, Advogado: Dr. Thiago Luiz Pimenta de Souza, 
Advogado: Dr. Ana Carolina da Silva Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 101265-11.2018.5.01.0471 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: KATIA AUDIZIO MIRANDA 
CABO, Advogado: Dr. Ivan Faria da Costa, WENERSON ROSA CARRIELLO, Advogado: Dr. Ivan 
Faria da Costa, Embargado(a): VITORIA CARVALHO BORGES BARRIA, Advogado: Dr. 
Leonardo de Oliveira Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 87600-28.2007.5.01.0045 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Embargante: BANCO BTG PACTUAL S.A., Advogado: Dr. Thereza 
Cristina Carneiro Goncalves Bezerra Silva, Embargado(a): AMANDA MAGALHAES BRANCO, 
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-Ag-RR - 74900-
09.2013.5.13.0002 da 13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
OI MÓVEL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Procurador: Dr. Jorge Ribeiro Coutinho 
Gonçalves da Silva, Embargado(a): FT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. José 
Fernandes de Oliveira, VICKTOR WEVERTON PESSOA FEITOSA, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
de Lacerda Siqueira, Decisão: à unanimidade: I) dar provimento aos embargos de declaração, para, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
72 

conferindo-lhes efeito modificativo ao julgado, determinar o processamento do recurso de revista; II) 
conhecer do recurso de revista apenas quanto à multa do art. 523, § 1º, do CPC/2015, por violação do 
art. 880 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução da decisão judicial 
se faça nos termos do artigo 880 da CLT, afastando a incidência da multa pelo descumprimento da 
decisão. Mantido o valor da condenação para fins processuais. Processo: ED-Ag-AIRR - 21745-
93.2016.5.04.0404 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
JBS AVES LTDA., Advogado: Dr. Angela Maria Raffainer, Embargado(a): SIDNEI BUCHE, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Facioli Chedid, Advogado: Dr. Harisson Araújo Almeida, Advogado: 
Dr. Themis Schmitt Chedid, Advogado: Dr. Giranildo Dalla Valle, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RRAg - 21045-20.2017.5.04.0522 da 4ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: CLARO S.A., Advogado: 
Dr. Leonardo Martins Oliveira Cavalcante, Embargado(a): ROBERTO GILSON IAROSZ, Advogado: 
Dr. Douglas Dieder, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-ED-RR - 20604-58.2012.5.20.0008 da 20ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): ANDRÉ LUCAS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Andréa Leite de Souza, 
Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Decisão: à unanimidade, dar provimento aos 
embargos de declaração apenas para sanar erro material, sem a atribuição de efeito modificativo ao 
julgado. Processo: ED-Ag-RRAg - 11816-45.2016.5.15.0011 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA SÃO JOSÉ 
S.A., Advogado: Dr. Rodolfo Otto Kokol, Advogada: Dra. Arany Maria Scarpellini Priolli 
L'Apiccirella, Advogada: Dra. Patricia Zapparoli, Embargado(a): MARCO AURELIO MORALLES, 
Advogado: Dr. Ronaldo Aparecido Caldeira, Advogado: Dr. Vinícius Michieleto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-RR - 11487-
05.2014.5.18.0016 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
LOCALIZA RENT A CAR S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Embargado(a): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Maria das Graças 
Prado Fleury, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-Ag-RRAg - 11315-24.2018.5.15.0043 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: TWILTEX INDUSTRIAS 
TEXTEIS S/A., Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Trigo de Castro, Advogado: Dr. Fabio Bueno de 
Aguiar, Embargado(a): EDSON ROBERTO REGOLIN, Advogado: Dr. Flavio Ferreira Penna 
Chaves, MASSA FALIDA de PVTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLIMEROS LTDA., 
Advogado: Dr. Luís Cláudio Montoro Mendes, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-RR - 10948-
90.2019.5.15.0131 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Márcio Salgado 
de Lima, Advogado: Dr. Helder Barbieri Mozardo, Advogado: Dr. Peterson Faria Coura, 
Embargado(a): ANA PAULA MENDONCA, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RRAg - 10894-
20.2019.5.15.0004 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
ADRIANO AUGUSTO SIMAO, Advogado: Dr. Guilherme Mellem Mazzotta, Embargado(a): 
CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A., Advogado: Dr. Paulo Sanches Campoi, F'NA É-OURO 
GESTÃO DE FRANCHISING E NEGÓCIOS LTDA., Advogado: Dr. Anderson Rogério Businaro, 
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Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 
10800-79.2014.5.03.0134 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Embargado(a): 
ANDRESSA DE ALMEIDA MEDEIROS, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, CALLINK 
SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: ED-AIRR - 10706-73.2018.5.03.0011 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
Procurador: Dr. Hugo Lima Tavares, Embargado(a): ROSALINA PEREIRA VIANA, Advogada: Dra. 
Maria Eglaize Pinheiro Cardozo Silva, SANTA FE SERVICOS EIRELI, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Hoffert Cruz, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 10230-21.2016.5.03.0103 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: 
Dra. Gabriela Carr, Embargado(a): BRUNA OLIVEIRA DE PAULA, Advogado: Dr. Mário Aislan 
Moreira Correa, Advogada: Dra. Héllen Cristina Ribas Corrêa, CALLINK SERVIÇOS DE CALL 
CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-RR - 3033-
30.2015.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, Procuradora: Dra. Luciana Dias de Almeida 
Nóbrega, Embargado(a): CLEITON ELIAS DA SILVA, Advogada: Dra. Layanna Waleska Carvalho 
da Costa, MAHCRO SERVIÇOS DE LIMPEZAS E COMÉRCIO EM GERAL EIRELI - ME, 
Advogada: Dra. Adilene Mondego Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 1826-07.2017.5.09.0029 da 9ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: MUNICÍPIO DE CURITIBA, Procurador: 
Dr. Richard Wagner Freire dos Santos, Embargado(a): DAIR JOSE DA SILVA, Advogada: Dra. 
Edna Aparecida do Espírito Santo, INSTITUTO PRÓ-CIDADANIA DE CURITIBA, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RRAg - 1694-
96.2014.5.02.0433 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
CIA.REGIONAL DE ABASTECIMENTO INTEGRADO DE SANTO ANDRE, Advogado: Dr. 
Renan Bruno Barros Gumieri Ribeiro, Advogado: Dr. Ary Chaves Pires Camargo Neto, 
Embargado(a): BELAMAR DE MOURA ROLIM, Advogado: Dr. Wagner Oliveira da Silva, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 1354-
11.2019.5.11.0019 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
AMAZONAS ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Francisco Sobrinho de Sousa, Advogada: Dra. Audrey 
Martins Magalhães Fortes, Embargado(a): D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI, EVERTON 
PIMENTEL DOS SANTOS, Advogado: Dr. Daniel Felix da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 1188-12.2019.5.22.0006 da 22ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: ÁGUAS E ESGOTOS 
DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA, Advogado: Dr. Luciana Mendes do Nascimento, Advogado: Dr. 
Jackson Phillipe Silva Pereira, Embargado(a): JOAO DE SOUSA NETO, Advogado: Dr. Roberto 
Napoleão do Rêgo Moura, Advogado: Dr. Antonio Carlos Moreira Reis, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 1083-16.2014.5.05.0028 
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da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: HERIC RIBEIRO 
DOS REIS, Advogado: Dr. Mayer Chagas Flores, Embargado(a): BANCO CITICARD S.A., 
Advogado: Dr. Wilson Belchior, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RR - 768-
42.2020.5.20.0001 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A., Advogada: Dra. Érika Cassinelli Palma, Advogado: Dr. 
Sérgio Luís Porto, Embargado(a): LINDINALVA PEREIRA E OUTRO, Advogado: Dr. Thiago 
D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Advogada: Dra. Vivian 
Contreiras Oliveira Borba, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-ED-RR - 756-95.2012.5.24.0001 da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Embargante: OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, TELEPERFORMANCE CRM S.A. E OUTRA, 
Advogada: Dra. Melissa Aparecida Martinelli Gaban, Advogado: Dr. Wagner Yukito Kohatsu, 
Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
TELECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINTTEL, Advogado: Dr. 
Júlio César Fanaia Bello, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-RR - 747-66.2020.5.20.0001 da 20ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Luís Porto, Embargado(a): DENISE MARIA RIBEIRO DO NASCIMENTO E 
OUTRO, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo 
Fernandes, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-
Ag-AIRR - 743-73.2016.5.05.0102 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Embargante: TAURUS BLINDAGENS NORDESTE LTDA, Advogado: Dr. David Bellas 
Camara Bittencourt, Embargado(a): JADSON DE JESUS CORREIA, Advogado: Dr. Alex Martins 
Guerra, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-ED-
RR - 647-52.2011.5.03.0017 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Embargante: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. 
Sérgio Carneiro Rosi, Embargado(a): CARINA LOPES DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio dos 
Santos Ferreira Júnior, TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Ricardo Almeida Marques Mendonça, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 550-48.2020.5.21.0013 da 21ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FUERN, Procuradora: Dra. Ana Cláudia Bulhões 
Porpino de Macedo, Embargado(a): FRANCISCO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Joaquim Emanuel Fernandes Teixeira, PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Rodolfo Dias Alves, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 431-
93.2020.5.21.0011 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FUERN, 
Procurador: Dr. Ricardo George Furtado de M. e Menezes, Embargado(a): ACROPOLE COMERCIO 
E SERVICOS LTDA ME, ALTAMIR COSTA DE AQUINO, Advogado: Dr. Luiz Antônio Gregório 
Barreto, Advogado: Dr. Aldine Maria Barbosa da Fonseca Barreto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 429-82.2014.5.15.0082 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: PROVINCIA 
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Mazza de Lima, Advogado: 
Dr. Gáudio Ribeiro de Paula, Embargado(a): EDNA DE JESUS LOPES CARRASCO SALINA E 
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OUTROS, Advogado: Dr. Marcelo Henrique, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: ED-Ag-AIRR - 181-
23.2020.5.08.0205 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, Embargado(a): CAIXA ESCOLAR 
SAO JOAQUIM DO PACUI, Advogado: Dr. Nayane Vieira Monteiro, VERA LUCIA TAVARES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 180-
63.2020.5.22.0006 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Embargante: 
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA, Advogado: Dr. Luciana Mendes do 
Nascimento, Advogado: Dr. Jackson Phillipe Silva Pereira, Embargado(a): ELIAS VIEIRA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Advogado: Dr. Alzimidio Pires de Araujo, 
Advogado: Dr. Micheline Barbosa Leao, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-Ag-RR - 68-97.2020.5.11.0201 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Embargante: AMAZONAS ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Ana 
Carolina Magalhaes Fortes, Advogado: Dr. Francisco Sobrinho de Sousa, Advogada: Dra. Audrey 
Martins Magalhães Fortes, Embargado(a): JEFFESON LEITE SILVA, Advogado: Dr. Daniel Felix da 
Silva, RJ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. Rebeca Cristina Campos Jatahy, 
Advogada: Dra. Renata Campos Jatahy, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de 
declaração. Processo: ED-AIRR - 66-28.2017.5.05.0031 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fabiana Galdino Cotias, Embargado(a): EDGLEI & SUSIE TRANPORTADORA 
LTDA, Advogada: Dra. Lúcia Maria de Vasconcellos Nestal, Advogado: Dr. Edson Vantine Catib, 
VALTEMBERG SANTANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Diogo Olimpio Liborio Gomes Martins, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: Ag-AIRR - 
1002131-28.2019.5.02.0601 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., 
Advogada: Dra. Tattiany Martins Oliveira, Agravado(s): DONIZETE ALVES RIBEIRO, Advogada: 
Dra. Célia Margarete Pereira, Advogado: Dr. Fernando Augusto Agostinho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1002082-28.2017.5.02.0028 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): D.C.V EVENTOS E 
ENTRETENIMENTO - EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Beatriz Quintana Novaes, Advogado: Dr. 
Silvano Andrade do Bomfim, Advogado: Dr. José Alexandre Amaral Carneiro, Agravado(s): 
KARINA DOMINIQUE BRADY ROSSET, Advogado: Dr. Edson Roberto da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1001846-54.2016.5.02.0467 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado (s): 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, 
Advogado: Dr. Marcello Della Mônica Silva, VITOR DE OLIVEIRA ARAUJO SILVA, Advogada: 
Dra. Amanda Roberta Sacchi, Advogado: Dr. Gloria Mary D´Agostinho Sacchi, Advogado: Dr. 
Marcel Afonso Acêncio, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo do Reclamante; II - 
negar provimento ao agravo da Reclamada e; indeferir o pleito do Agravado (Reclamante) de 
aplicação da multa à Parte Agravante (Reclamada). Processo: Ag-AIRR - 1001818-
21.2016.5.02.0036 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Fábio Gindler de Oliveira, 
Agravado(s): ANDERSON DA SILVA MENEZES, Advogada: Dra. Tatiana Batista Barcot, 
Advogado: Dr. Simone Gomes dos Santos, LABORH SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA., 
Advogada: Dra. Maria Fátima Almeida de Queiroz, Advogada: Dra. Danielle Ramos Carvalho, 
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Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1001785-
11.2016.5.02.0075 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. Leonardo Bergamaschi Moreira, 
Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogado: Dr. Maria Helena Villela Autuori Rosa, 
Agravado(s): SANDRO LUCIO SANTIAGO SANTOS, Advogada: Dra. Rosângela Leila do Carmo, 
Advogada: Dra. Kamilla de Almeida Silva e Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001691-08.2019.5.02.0706 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): UP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI 
E OUTROS, Advogado: Dr. Juliano Savio Vello, Agravado(s): HUMBERTO DE VENCES, 
Advogado: Dr. Wilian Vieira da Silva, LABORAMEDI ANALISES E PESQUISAS CLINICAS 
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTRO, Advogada: Dra. Tamara Guedes Couto, 
Advogado: Dr. Atílio Lazari Filho, Advogado: Dr. Carla Priscila da Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1001672-95.2018.5.02.0072 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA, 
Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): ELOISA DE FRANCA LIMA, Advogado: Dr. 
Litelton Ferreira da Silva, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 1001610-24.2018.5.02.0050 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado (s): ELEVADORES 
OTIS LTDA., Advogado: Dr. Rosana Rodrigues de Paula Alves, MARIO UCHIMURA, Advogado: 
Dr. Domingos Sávio Zainaghi, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-ARR - 1001593-80.2018.5.02.0084 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FERNANDA FORNI 
GRAVENA, Advogado: Dr. Inácio Silveira do Amarilho, Agravado(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ GOMES DA SILVA" - ITESP, Procurador: Dr. 
João Luís Bravo Mendes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR 
- 1001566-49.2018.5.02.0003 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): MARIA APARECIDA LIBANORE, Advogado: Dr. Ricardo Lameirão Cintra, 
Advogado: Dr. Renan Marcelino Andrade, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
Advogado: Dr. Ricardo Moreira Prates Bizarro, Advogado: Dr. Gustavo Ouvinhas Gavioli, 
Advogado: Dr. Giza Helena Coelho, Advogado: Dr. Eduardo Augusto Alves Santana, Advogado: Dr. 
Ligia Nolasco, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 1001526-
45.2016.5.02.0712 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, 
Agravado(s): JORGE ELIAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Osmar Conceição da Cruz, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando-se a multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, 
com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 1001306-09.2018.5.02.0702 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. 
Alessandra Felice dos Santos Percequillo, Agravado(s): TANIA DOS SANTOS FELICIO 
LAPORTA, Advogada: Dra. Cynthialice Hóss Rocha, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; e indeferir o pleito da Agravada de condenação da Parte 
Agravante ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Processo: Ag-AIRR - 1001239-
52.2020.5.02.0030 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
ROSANA MARIA CASTRO, Advogado: Dr. Samuel Presbiteris, Advogado: Dr. Paulo Marcos 
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Campos, Agravado(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Giulia Dandara 
Pinheiro Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1001199-47.2019.5.02.0049 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): AMADEUS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Alexandre Lauria Dutra, Advogado: Dr. Dora Aparecida Vieira, Advogada: Dra. Juliana 
Bortolotti, Agravado(s): TELMA CHUERI ZAGO, Advogado: Dr. Carlos Augusto Jatahy Duque 
Estrada Junior, Advogado: Dr. Fausto Fae França, Advogado: Dr. Marcio Roberto Tavares, 
Advogado: Dr. Douglas Sabongi Cavalheiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RR - 1001184-21.2015.5.02.0372 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ CUBAS LTDA., 
Advogado: Dr. Acácio Chezorim, Advogado: Dr. Ângela Campos de Siqueira, Agravado(s): 
ADRIANA SOARES FREITAS DE SOUZA, Advogado: Dr. Danilo Nogueira Real Sakamoto, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001124-
77.2020.5.02.0047 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
BANCO CSF S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Agravado(s): IVAN FUCHS 
FERRETTI, Advogado: Dr. Jefferson da Silva Queiroz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RR - 1001055-70.2018.5.02.0320 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mario 
Henrique Dutra Nunes, Agravado(s): ASSOCIACAO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE - ASSEJ, 
Advogada: Dra. Cristiane Goret Maciel, CHAYANE DE LIMA MACENA, Advogado: Dr. Karina 
Lemos Di Próspero, Advogada: Dra. Ana Beatriz Baptista dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 1000999-54.2018.5.02.0088 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): GENESIO SIQUEIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Bruno César Silva, Agravado(s): ATACADÃO S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Ken 
Kusano, Advogado: Dr. Andre Luiz Kendy Ishini, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RR - 1000994-84.2019.5.02.0609 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA., 
Advogado: Dr. Fidélis Pereira Sobrinho, Advogado: Dr. Selma Alexandra de Souza Silva, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Carvalhal Junior, Agravado(s): JOSE CARLOS EGYDIO, Advogado: Dr. Ricardo 
Fontana da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1000952-29.2019.5.02.0029 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Nelson Mannrich, 
Agravado(s): ROGERIO FINOTELLI, Advogado: Dr. Christiam Mohr Funes, Advogado: Dr. 
Alessandro José Silva Lodi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; e indeferir o pleito 
do Agravado de aplicação da multa à Parte Agravante. Processo: Ag-RRAg - 1000929-
02.2019.5.02.0444 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LTDA., Advogado: Dr. Wanderley de Oliveira 
Tedeschi, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandez Leite César, Agravado(s): ANTONIO INOCENCIO DE 
MORAES, Advogado: Dr. Maurício Baltazar de Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo e; indeferir o pleito do Agravado de aplicação da multa à Parte Agravante. Processo: Ag-
AIRR - 1000889-33.2014.5.02.0464 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Patrícia Rose 
Haudenschild Dias, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): JACKSON TOME, 
Advogado: Dr. Agamenon Martins de Oliveira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-ARR - 1000835-
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30.2018.5.02.0431 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
ADRIANO DE ANDRADE DIAS, Advogado: Dr. Ana Claudia Guidolin Bianchin, Agravado(s): 
PROENG MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, Advogado: Dr. Rodolfo Isla 
Sebastiani, Advogado: Dr. Aglaer Cristina Rincon Silva de Souza, PROMETEON TYRE GROUP 
INDUSTRIA BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Eduardo Pereira Tomitão, Advogado: Dr. Adriane 
Maluf Souza, Advogada: Dra. Juliana Neves Garcia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RR - 1000783-77.2017.5.02.0040 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Darci Vieira 
da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, Advogada: 
Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Agravado(s): FELIPE CARVALHAES 
AGUNE, Advogada: Dra. Cynthialice Hóss Rocha, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1000730-36.2020.5.02.0705 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AVIANCA HOLDINGS 
S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, Advogado: Dr. Claudia Al 
Alam Elias Fernandes, Agravado(s): OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - AVIANCA (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), RENATA DE ARAUJO CARDOSO, Advogado: Dr. Ivan Victor 
Silva e Rocha, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 1000710-62.2017.5.02.0313 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CUMMINS BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Luiz Rogério Santos de Melo, Agravado(s): ALEXANDRE DE ANDRADE JUNIOR, Advogado: 
Dr. Gustavo Granadeiro Guimaraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 1000704-47.2020.5.02.0702 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, Advogada: Dra. Cláudia Al-Alam 
Elias Fernandes, Agravado(s): MARIANA TERRA NOGUEIRA, Advogado: Dr. Ivan Victor Silva e 
Rocha, MASSA FALIDA de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - AVIANCA, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-RR - 1000455-93.2020.5.02.0703 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA 
E OUTRA, Advogado: Dr. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, Advogado: Dr. Claudia Al Alam 
Elias Fernandes, Agravado(s): CAIO GUIMARAES RAMIREZ, Advogado: Dr. Ivan Victor Silva e 
Rocha, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 1000373-68.2017.5.02.0444 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS 
S.A., Advogada: Dra. Evânia Rodrigues Velloso Santana, Advogado: Dr. Marco Antônio Gonçalves, 
Advogado: Dr. Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Agravado(s): EIKO YOKOLA, Advogado: Dr. 
Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: Dr. Cleiton Leal Dias Júnior, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000317-36.2018.5.02.0303 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ELIANA VIGARI DOURADO 
SILVINO, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Agravado(s): SANTOS BRASIL 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Patrícia Doro Tarcha, Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo 
dos Santos Esteves Sá, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando-se a multa de 1% 
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sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
1000249-04.2020.5.02.0049 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: 
Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): GABRIELLIN GENARTE DE PRADO VIEIRA, 
Advogada: Dra. Valdomiro José de Freitas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000195-54.2018.5.02.0713 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COMPANHIA METALÚRGICA PRADA, Advogado: Dr. 
Osvaldo Ken Kusano, Agravado(s): RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio 
Francisco Balbino Junior, Advogado: Dr. Israel de Moura Fátima, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1000194-38.2015.5.02.0434 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Francisco de Paulo Queiroz Bernardino Júnior, Agravado(s): INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM, Procuradora: Dra. Paula Ferraresi Santos, NELSON 
SERIGIOLI, Advogado: Dr. Geraldo Pedroso Filho, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo interposto pelo Reclamado Estado de São Paulo; e II - indeferir o pedido de aplicação da multa 
do art. 1.021, § 4º do CPC/2015, formulado pelo Reclamante em contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 
1000193-63.2018.5.02.0041 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): METRA SISTEMA METROPOLITANO DE TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. 
João Henrique Novaes Achôa, Agravado(s): DAMIÃO GUILHERME DA SILVA, Advogada: Dra. 
Maria Lúcia Cintra, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
253100-68.2009.5.02.0007 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): JOEL MARCOS MANSO, Advogado: Dr. Sandro Simões Meloni, Advogado: Dr. 
Leandro Meloni, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro Neto, 
Advogada: Dra. Tattiany Martins Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 198100-12.2009.5.15.0043 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ E 
OUTROS, Advogado: Dr. Geraldo Baraldi Júnior, Advogada: Dra. Priscila da Rocha Lago, 
Advogada: Dra. Priscila Rodrigues Brandt, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE CAMPINAS, Advogada: Dra. Gisele Glerean 
Boccato Guilhon, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 129500-89.2005.5.02.0026 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): TIM PARTICIPAÇÕES S.A. E 
OUTRA, Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Faria de Souza, Agravado(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE MULTIMÍDIA - CBM, Advogado: Dr. Rui Pinheiro Júnior, EDITORA RIO S.A., 
Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, GAZETA MERCANTIL S.A., Advogada: 
Dra. Sandra Regina Paoleshi Carvalho de Lima, JB COMERCIAL S.A., Advogado: Dr. Rui Pinheiro 
Júnior, JORNAL DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Tatiana do Vale Xavier de Almeida, PEDRO 
ANTONIO CASSIO SILVA, Advogado: Dr. Wladimir de Oliveira Durães, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; e indeferir o pleito do Reclamante de condenação da Parte Agravante nas 
penalidades previstas no art. 1021, § 4°, do CPC/15. Processo: Ag-AIRR - 101637-
96.2016.5.01.0222 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE MESQUITA, Procurador: Dr. Marli Soares Braga, Procurador: Dr. Igor Silva de 
Menezes, Procurador: Dr. Luiz Vitor Coimbra, Agravado(s): COOPSEGE COOPERATIVA DE 
TRABALHO, MONICA APARECIDA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Renato Rosseto Paixão, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo quanto aos temas "nulidade da citação" e "correção 
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monetária", aplicando-se a multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 
4º, do CPC; e, conhecer e negar-lhe provimento, quanto ao tema "juros de mora - responsabilidade 
subsidiária". Processo: Ag-AIRR - 101308-97.2019.5.01.0022 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MARIA QUEIROZ XAVIER, Advogado: Dr. 
Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogada: Dra. Emanuelle Silveira 
dos Santos, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, Advogado: Dr. Augusto 
Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
100976-03.2019.5.01.0226 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Daniella Caruso Clark 
Magon, Advogado: Dr. José Figueiredo da Fonseca Júnior, Agravado(s): JOSE ANTONIO 
GREGORES DE ARAUJO, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100484-40.2018.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ASSOCIACAO DE PROTECAO E 
ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A INFANCIA DE QUATIS, Advogada: Dra. Isabel Cristina 
dos Santos Nunes, Advogado: Dr. Emerson Bernardo Pereira, Advogado: Dr. Hercules Anton de 
Almeida, Agravado(s): GILMARA APARECIDA AMERICA DA SILVA, Advogado: Dr. Rubem 
Candido Pires da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
100473-11.2019.5.01.0281 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): TOP RIO VIAGENS E TURISMO LTDA, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Advogado: Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto, Agravado(s): MARCELO CORDEIRO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Oswaldo Luiz Galaxe de Andrade, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100283-53.2019.5.01.0053 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CIA. HERING, Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO, 
Advogado: Dr. Carlos Henrique de Carvalho, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-RRAg - 100263-
59.2018.5.01.0227 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE MESQUITA, Procurador: Dr. Luiz Vitor Coimbra, Agravado(s): COOPSEGE 
COOPERATIVA DE TRABALHO, JORGE DAVI DE JESUS DA SILVA, Advogado: Dr. Monica 
Cristina de Santana, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando-se a multa de 1% 
sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
100106-20.2018.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sandfredy 
Tavares Gurgel, Advogado: Dr. Maria Fernanda Anachoreta Ximenes Rocha, Advogado: Dr. Dover 
Fernandes Pereira Ferraz, Advogada: Dra. Natalia Pereira Praça, Agravado(s): ANTONIO ELIAS 
GABRIEL, Advogada: Dra. Paula Costa Chaves, Advogado: Dr. Maikon Rodrigues Salgado, 
Advogado: Dr. Wanderley da Silva Costa, Advogada: Dra. Luciana da Silva Viana Machado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 97100-
91.2009.5.22.0101 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES, Advogado: Dr. Jamylle de Melo Pereira, 
Agravado(s): SERGIANE DOS SANTOS GOMES, Advogado: Dr. Flávio Almeida Martins, 
Advogado: Dr. Laércio Nascimento, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 25041-74.2020.5.24.0001 da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, 
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Advogado: Dr. José Luiz Richetti, Agravado(s): J MANSUR PECUARIA E PARTICIPACOES 
SOCIETARIAS LTDA., Advogado: Dr. Welton Machado Teodoro, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR 
- 24991-41.2017.5.24.0005 da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): LOJAS RENNER SOCIEDADE ANONIMA, Advogado: Dr. Flávio Obino Filho, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, Advogado: Dr. Eduardo Caringi Raupp, 
Agravado(s): DIEGO VIEIRA FERNANDES, Advogado: Dr. Alessandro Batista Rau, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 21704-64.2014.5.04.0221 da 4ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): DELL 
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Joel Heinrich Gallo, Agravado(s): 
FERNANDO PERDIGAO MAIA, Advogado: Dr. Fernando Menine, Advogado: Dr. Diego La Rosa 
Gonçalves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 21655-
35.2014.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
CARLOS ROBERTO RIBEIRO DA ROCHA, Advogada: Dra. Luciana Bezerra de Almeida 
Bittencourt, Agravado(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
Advogada: Dra. Daniela Possebon Bevilacqua, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 21484-34.2016.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS 
S.A., Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Agravado(s): CREFISA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTOS, Advogado: Dr. Diogo Antonio Pereira Miranda, TANARA GOMES 
CHIMENDES, Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, Advogada: Dra. Ana Paula Keunecke 
Machado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 21414-27.2015.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, 
Agravado(s): FRANCINE DE AZEREDO, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Ortacio, Advogado: Dr. 
Francisco Cassel Martins, Advogado: Dr. Luiz Fernando Depizzol Andrade, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 20778-06.2019.5.04.0384 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): VNS INDUSTRIA DE CALCADOS 
LTDA, Advogado: Dr. Luciano Alves da Rosa, Agravado(s): ALEXSANDRO FRANCISCO DA 
SILVA, Advogado: Dr. José Vanderlei Both, JEFERSON GABRIEL LAUCK - ME, MARCELO 
MARIANO BERTOLDI, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR 
- 20770-85.2018.5.04.0021 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, 
Agravado(s): JEFFERSON VINICIUS BRUNO, Advogado: Dr. Michelle Meotti Tentardini, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; e indeferir o pleito do Reclamante de condenação da 
Parte Agravante na penalidade prevista no art. 1021, § 4°, do CPC/15. Processo: Ag-AIRR - 20734-
89.2017.5.04.0017 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
NOVO BANCO CONTINENTAL S.A.BANCO MULTIPLO, Advogado: Dr. Newton Dorneles 
Saratt, Agravado(s): MARLI TERESINHA WICZNIEWSKI ZALESKI, Advogada: Dra. Amália 
Cristine Pahim Colling, Advogado: Dr. Denis Rodrigues Einloft, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 20536-76.2018.5.04.0030 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): GILMAR DE LIMA SANTOS, Advogada: Dra. 
Roberta Rodrigues Haas, Advogado: Dr. Neriany Simionato Ortiz, Agravado(s): ROGERIO 
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AMARAL DA SILVA, Advogada: Dra. Suzane de Fátima Weiss Gonçalves, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 20478-28.2018.5.04.0821 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MARIA ELENA DE OLIVEIRA 
BARBOSA, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da 
Costa, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E OUTROS, Advogado: Dr. Rafael Narita 
de Barros Nunes, Advogado: Dr. Denise Pires Fincato, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Observação 1: O Exmo. Ministro Alberto Bastos Balazeiro não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 20435-86.2015.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ALEXANDRE RIBEIRO DE AZEVEDO, 
Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, Advogado: Dr. Thiago Pinto Lima, Agravado(s): GE 
HEALTHCARE LIFESCIENCES DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 20141-
83.2013.5.04.0281 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA MÉDICA LTDA., Advogada: Dra. Maria Carolina 
Seifriz Lima, Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, Agravado(s): ROSEMARIE FUCHS, 
Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló, Advogada: Dra. Camila Rodrigues Belló, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 20125-76.2017.5.04.0221 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): SINDUS ANDRITZ LTDA., 
Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): JULIANO MELLO LOURENZEN, 
Advogado: Dr. Juliano Gianechini Fernandes, Advogado: Dr. Rachel Marques da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 13202-05.2015.5.15.0025 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP, Advogado: Dr. Fernando de Castro 
Peres Neto, Agravado(s): JOSE LUIZ BATISTA, Advogado: Dr. João Antônio Calsolari Portes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 12306-
49.2016.5.15.0114 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): ERICO FABRICIO DE SOUZA, Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, Agravado(s): 
ORGANON FARMACÊUTICA LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 12205-
94.2016.5.03.0033 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
VITORIA RIBEIRO SANTOS ALMEIDA E OUTROS, Advogado: Dr. Vitor de Orlandis Carvalho, 
Agravado(s): DANILO GOMES MOTA, FLASHLOG COMERCIO E SERVICOS LTDA, VIA 
VAREJO S.A., Advogada: Dra. Nilma Dornelas Machado e Silva, Advogado: Dr. Décio Freire, 
Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo e 
indeferir o pedido de aplicação do disposto no art. 1.021, § 4º, do CPC/15, veiculado em 
contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 12095-16.2016.5.03.0027 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Agravado(s): TEODORICO JOSE SILVA, Advogado: Dr. Mario Antonio Fernandes, 
Advogado: Dr. Fernando Augusto Neves Laperriere, Advogado: Dr. José Sérgio Ribeiro Soares, 
Advogado: Dr. Ronaldo Jung, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
RR - 12092-04.2017.5.15.0153 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): MARIA CELIA SILVA, Advogado: Dr. Samantha Bredarioli, Agravado(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Renata Danella Polli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 11871-36.2015.5.15.0009 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., Advogado: 
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Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): JOSIANE CRISTINA ALVES QUINTANILHA, 
Advogada: Dra. Eveline Pimenta da Fonseca, RCGROUP LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A., 
Advogado: Dr. William Martin Neto, Advogada: Dra. Angélica Cristina Muller, Decisão: à 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova 
pauta de julgamento. Processo: Ag-RRAg - 11851-11.2017.5.18.0003 da 18ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, 
Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
EIRELLI - EPP, FABRICIO FREITAS FERREIRA, Advogado: Dr. Fábio Barros de Camargo, 
MULTSERV SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - EPP, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo, aplicando-se a multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 11780-37.2016.5.18.0102 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ROSA MARIA DA COSTA SOARES, Advogada: Dra. 
Teresa Aparecida Vieira Barros, Advogado: Dr. Marcel Barros Leão, Advogada: Dra. Liliane Alves 
de Moura, Advogado: Dr. Jourdan Antônio Barros Cruvinel, Advogado: Dr. Gustavo Barbosa Görgen, 
Agravado(s): CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS, DOCUMENTOS 
E PROTESTOS E TABELIAO 2. DE NOTAS E OUTRO, Advogado: Dr. Ludmila Beatriz Pereira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-ARR - 11350-65.2014.5.18.0002 da 
18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado (s): 
ESCOLA O PICA PAU LTDA., Advogado: Dr. Sandro de Abreu Santos, JANAÍNA DE OLIVEIRA 
BERQUÓ, Advogado: Dr. Alessandro Barcelos da Silva, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 11329-
90.2016.5.03.0114 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: 
Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Agravado(s): SHEILER JOSEFINA BATEMARQUE LARA, 
Advogado: Dr. Bruno Coura de Mendonça, Advogado: Dr. Marco Antônio Pinto, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 11310-46.2019.5.03.0028 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CARLOS EDUARDO MIRANDA VALADAO, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): CELTA SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Irigoyen de Oliveira, Advogado: Dr. Leonardo 
Duarte Dantas, Advogado: Dr. Raquel Raab Ramos, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 11246-21.2016.5.15.0153 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): BANCO J. SAFRA S.A, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Frederico 
Antonio Cruz Pistori, Agravado(s): GISELE MARTINS PALHARES DE ASSIS, Advogado: Dr. 
Marina Freire B. Lopes da Silva Casanova Ferreira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-RRAg - 11174-
69.2018.5.15.0151 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): TRANSPORTES RODOVIARIOS IRMAOS RODRIGUES LTDA, Advogado: Dr. 
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Luís Cláudio Mariano, Advogado: Dr. Marilda Izique Chebabi, Advogado: Dr. Diego Carneiro 
Teixeira, Agravado(s): RINALDO DE JESUS MARQUES, Advogada: Dra. Cláudia Maria Rampani, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11074-
93.2019.5.03.0093 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
CERVAM - CERVEJARIA DO AMAZONAS S.A., Advogado: Dr. Flávio Couto Bernardes, 
Agravado(s): DEYSE CRISTINA GONCALVES PINTO ALVES RIBEIRO, Advogada: Dra. Gleice 
Cleia de Vasconcelos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
10998-32.2016.5.03.0010 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): LDM LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Renato de Andrade Gomes, Agravado(s): 
NESTLÉ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luciana Nunes Gouvêa, OZEIAS PEREIRA DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Alexandre Martins Maurício, Advogada: Dra. Nágila FIávia de Oliveira 
Godinho, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10992-38.2019.5.15.0090 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): GUSTAVO HENRIQUE DIONISIO, Advogada: 
Dra. Viviane Lúcio Calanca Corazza, Advogado: Dr. Jocelino Junior da Silva, Agravado(s): 
EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA., Advogada: Dra. Gabriela da Costa 
Cervieri, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 10892-
46.2017.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Luanna Vieira de Lima Costa, 
Advogado: Dr. Olivia Maria Cordeiro Reis, Agravado(s): F K COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - 
ME, SILVANA FERNANDA DA NEIVA, Advogado: Dr. Diego Rafael Costa de Oliveira, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: O Exmo. Ministro José Roberto Freire 
Pimenta não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10889-
44.2016.5.03.0163 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Moisés Santana dos 
Santos, Agravado(s): MARCELO AZEVEDO QUEIROZ, Advogado: Dr. Wagner Leite Ferreira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10857-
62.2016.5.15.0015 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Armando Gomes da 
Rocha Júnior, Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Agravado(s): 
TACIANA PRISCILA ALVARENGA, Advogado: Dr. Ronaldo Leao, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10747-64.2019.5.15.0110 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. 
Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): AÇUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Thainara Zaqueo Chioca, LEONARDO DAVI ALVES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ronaldo Seron, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10635-
68.2020.5.03.0054 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
SETTE CAMARA, CORREA E BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, Advogado: Dr. Luiz 
Flávio Valle Bastos, Agravado(s): SABRINA VIEIRA SABINO, Advogado: Dr. Gilberto Gonçalves 
de Oliveira, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
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Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10589-51.2019.5.03.0107 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AVIANCA HOLDINGS S.A., Advogado: 
Dr. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, Advogado: Dr. Claudia Al Alam Elias Fernandes, 
Agravado(s): OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - AVIANCA, PAULO TADEU GOMES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Arcidelmo da Costa e Silva, Advogada: Dra. Juliana Rodrigues Pereira de 
Paiva, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10576-26.2021.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Procurador: Dr. Marco Aurélio Serizawa Yamanaka, Agravado(s): ANA PAULA POLACHINI 
DIAS, Advogado: Dr. Davi Pereira Amaral, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; e 
aplicar ao Agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10567-49.2018.5.03.0035 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - 
IMBEL, Advogado: Dr. Leonardo Alves Guedes, Agravado(s): AMILTON DE CARVALHO, 
Advogado: Dr. Márcio Antônio Camargo Wogel, Advogado: Dr. Lucas Furlan de Freitas Wogel, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10531-
38.2016.5.18.0171 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Agravado(s): LEE EVERSON 
SANTANA LOPES FERREIRA, Advogado: Dr. Júlio Miguel Da Costa Júnior, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10446-58.2018.5.03.0152 da 3ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): HEBER SOARES 
SAUDE, Advogado: Dr. Evandro Prevedello, Advogada: Dra. Michele Cervo Toldo Gonçalves, 
Advogado: Dr. Flávio Zaella Zambonin, Agravado(s): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 
S.A., Advogado: Dr. Leandro Henriques Goncalves, MUSA ANGELICA BORGES, Advogada: Dra. 
Gabriela Lucas Mesquita, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR 
- 10424-10.2019.5.15.0094 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): E-HTL RESERVAS ONLINE DE HOTEIS LTDA E OUTROS, Advogada: Dra. Eva 
Aparecida Carvalho Petrella, Agravado(s): SAULO GODOY DE CAMARGO ANDRADE, 
Advogada: Dra. Patricia Cristina Apolinario, VISUAL TURISMO LTDA, Advogada: Dra. Eva 
Aparecida Carvalho Petrella, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 10382-98.2017.5.03.0179 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): JOSÉ CARLOS DE MATOS SILVA, Advogado: Dr. João Evangelista de 
Almeida, Agravado(s): GERDAU AÇOMINAS S.A., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, 
Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-Ag-AIRR - 10371-
27.2019.5.03.0138 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Aline Gonzaga 
Araújo, Agravado(s): JOAO KLEBER FARIA LULLI, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Silva Brito, 
Decisão: à unanimidade: I - não conhecer do agravo, por manifestamente inadmissível; II - aplicar ao 
Agravante a multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. 
Observação 1: O Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta não participou do julgamento em razão 
de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 10276-76.2014.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA DE 
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DEUS, Advogado: Dr. Giovanni Frangella Marchese, Agravado(s): ANDERSON LUIZ DA SILVA 
MARCELINO, Advogado: Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10161-
38.2018.5.15.0053 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): TEQNO ADMINISTRACAO DE OBRAS E INSTALACOES LTDA, Advogado: Dr. 
Marcelo Peccinin, Agravado(s): PAULO DA SILVA, Advogado: Dr. Vagner Jose Suescun, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 10131-89.2019.5.15.0110 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu 
Rondina Mandaliti, Agravado(s): AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A. E OUTRA, Advogada: 
Dra. Elaine Cristina Catelan, Advogada: Dra. Thainara Zaqueo Chioca, MARCIANO ANTONIO 
ESTEVANELI, Advogado: Dr. Anderson de Souza Brito, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 10122-
30.2019.5.15.0110 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti, 
Agravado(s): AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Luciano Betteri, 
JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Anderson de Souza Brito, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 10106-12.2019.5.15.0002 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): BRUNO SANTOS SANTANA, Advogado: Dr. Matheus 
de Almeida Alves, Advogada: Dra. Juliana Viotto, Agravado(s): FOXCONN BRASIL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Sartori, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10079-94.2014.5.01.0066 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): TAM LINHAS AÉREAS S/A, Advogado: Dr. André Luiz 
Gonçalves Teixeira, Advogada: Dra. Soraia Ghassan Saleh, Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos 
Junior, Agravado(s): SERGIO LUIS MORATORI MANFRINI E OUTROS, Advogado: Dr. 
Alessandra Maria Carneiro de Miranda Fagundes, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 5000-
87.1994.5.04.0831 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Cláudio Pacheco Prates 
Lamachia, Advogado: Dr. Rodrigo Dorneles, Advogado: Dr. Leonardo Lamachia, Advogado: Dr. 
Marcia Helena Somensi, Agravado(s): FERNANDO FLORES ROSADO, Advogado: Dr. Cristiano 
Rodrigues Faccin, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 3005-42.2014.5.02.0201 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado(s): LEONARDO 
LARANGEIRA MARINS, Advogado: Dr. Marcelo Kroeff, WAL MART BRASIL LTDA., 
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Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos agravos. Processo: Ag-AIRR - 2132-22.2013.5.15.0005 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, 
Agravado(s): VERA PAULA PIFFER DOS SANTOS, Advogado: Dr. Aparecido Rodrigues, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: Ag-AIRR - 1675-91.2014.5.10.0005 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): LUCAS BANDEIRA PEDROSO, Advogado: Dr. Danilo 
Prudente Lima, Advogado: Dr. Marcelise de Miranda Azevedo, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Luciana Fonte Guimarães 
Padilha, Advogado: Dr. Peterson Faria Coura, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-ARR - 1563-33.2015.5.02.0063 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AILTON PEREIRA NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Danilo Uler Corregliano, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. Nazário Cleodon 
de Medeiros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1543-
73.2015.5.02.0085 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
ÂNGELA AZEVEDO CAMPOS, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): TIVIT - 
TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Felipe 
Navega Medeiros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1446-
66.2015.5.06.0019 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogada: Dra. Juliana de 
Melo Ataíde, Advogado: Dr. Marcelo André Iser, Advogada: Dra. Ilônya Márcia Martins Pereira 
Santos, Agravado(s): KATIANE OLIVEIRA ALPES DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando Antônio 
Malta Montenegro, Advogado: Dr. Marcelo Melo Montenegro, Advogado: Dr. Ana Carolina 
Cavalcanti Montenegro Andrade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 1428-90.2017.5.21.0008 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Ane Carolina de Medeiros Rios, Agravado(s): ALEXANDRE ALBERTO DA 
CAMARA SILVA, Advogado: Dr. Oberdan Vieira Pinto Lima, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo e indeferir o pedido do Reclamante, feito em contrarrazões, de majoração dos 
honorários advocatícios sucumbenciais. Processo: Ag-RR - 1406-73.2014.5.09.0007 da 9ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): MARIA THEREZINHA SOUZA, Advogado: Dr. Marcelo Giovani Batista Maia, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1375-70.2012.5.02.0087 
da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): TORFER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Joel 
Freitas da Silva, Agravado(s): ANTONIO DE GOIS, Advogado: Dr. Heitor Cornacchioni, Advogado: 
Dr. Roberto Guilherme Weichsler, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 1312-71.2017.5.09.0670 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): ALESSANDRO DE MORAIS, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, 
Agravado(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogado: Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 965-79.2015.5.05.0036 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
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Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): JOSEMAR BRAGA SANTANA, Advogada: 
Dra. Soraya Tourinho Santana, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade 
de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 900-69.2020.5.10.0004 da 10ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO CONAB, Advogada: Dra. Pollyana Mendes Fortaleza Alves Calvo, Advogada: 
Dra. Hanna Xavier Ferreira, Advogada: Dra. Lucília Roriz dos Santos Campelo, Advogada: Dra. 
Juliana Lucena Barbosa, Advogado: Dr. Carla Ubaldina Carneiro de Oliveira de Souza, Agravado(s): 
NEWTON ARAUJO SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Decisão: à 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo interposto pela Reclamada; e II - indeferir o pedido de 
aplicação, à Reclamada, da multa prevista no art. art. 1021, § 4º, do CPC/15, formulado pelo 
Reclamante em contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 888-64.2020.5.09.0010 da 9ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): BIKE ALLA CARTE LTDA., Advogado: 
Dr. Andréa Carla Alvarenga de Lima, Agravado(s): MURILLO DE MORAES TERENCIO, 
Advogado: Dr. Ângela Benghi, Advogado: Dr. Lisie Ribeiro Lima Lopes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; e indeferir o pedido de condenação da Ré por litigância de má-fé e a 
consequente aplicação da multa postulada pelo Reclamante em contrarrazões ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 849-47.2020.5.12.0022 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS, Advogado: Dr. 
Cristiano Popov Zambiasi, Advogado: Dr. Diani dos Santos, Advogado: Dr. Matheus Becher Jacobus, 
Advogado: Dr. Vinicius Dadald, Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Agravado(s): EDGAR 
ANGELO, Advogado: Dr. João José Martins, Advogado: Dr. Volnei Luiz Vandresen, Advogado: Dr. 
Eder Lana, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 826-
91.2020.5.10.0011 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): SANOLI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Diogo Borges de Carvalho Faria, Advogada: Dra. Danielle Ferreira Glielmo, Agravado(s): 
FREDERICO FLORENCIO DE MORAIS NETO, Advogado: Dr. Judson de Araújo Gurgel, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 826-94.2020.5.10.0010 da 10ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogado: Dr. Elisangela Mary dos Santos Cotia, 
Advogado: Dr. Carla Ubaldina Carneiro de Oliveira de Souza, Agravado(s): SOSTHENES RAMOS 
PRADO FILHO, Advogada: Dra. Denise Soares Vargas, Advogada: Dra. Dágmar Zeferino, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 733-62.2019.5.06.0145 da 6ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): GL INDUSTRIA E 
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA, Advogada: Dra. Marsha Almeida de Oliveira, Advogado: 
Dr. Bruno Moury Fernandes, Advogado: Dr. Natalia Fernandes do Rego, Agravado(s): FLAVIANA 
MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. Jacileide Bernardo Nunes Bezerra, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 732-07.2015.5.08.0131 da 8ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): BENEDITO DE OLIVEIRA LEÃO, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Agravado(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A., Advogado: 
Dr. Milton Souza Figueiredo Júnior, Advogado: Dr. Fabrício dos Reis Brandão, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 583-55.2021.5.20.0005 da 20ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ALMAVIVA DO 
BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): GABRIEL ACIOLI DE ARAUJO 
LIMA DE SOUZA, Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; e indeferir o pedido de condenação da Ré por interposição de recurso protelatório e a 
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consequente aplicação da multa postulada pelo Reclamante em contrarrazões ao agravo. Processo: 
Ag-RRAg - 563-26.2019.5.17.0132 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE ASSIS, Advogado: Dr. Hermínio 
Silva Neto, Advogado: Dr. Jefferson Barbosa Pereira, Agravado(s): JACKELINE COMARELA PIN, 
Advogado: Dr. Wéliton Róger Altoé, Advogado: Dr. Simone Rosa Fortunato, Decisão: à 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo interposto pelo Reclamado; e II - indeferir o pedido de 
aplicação, ao Reclamado, da multa prevista no art. art. 1021, § 4º, do CPC/15, formulado pela 
Reclamante em contraminuta. Processo: Ag-AIRR - 549-03.2020.5.13.0008 da 13ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): BRITO, RODRIGUES E TELLES LTDA, 
Advogado: Dr. Diego Fernandes Pereira Benício, Agravado(s): LINDINALDO DA SILVA 
LUCENA, Advogado: Dr. Belino Luís de Araújo, Advogado: Dr. Raimundo da Cunha Filho, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 529-51.2015.5.23.0091 da 23ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): SEBASTIAO PEREIRA 
SANTANA, Advogado: Dr. Jaime Santana Orro Silva, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR 
- 471-15.2019.5.10.0012 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A., Advogada: Dra. Vilma 
Toshie Kutomi, Advogado: Dr. Domingos Antônio Fortunato Netto, Advogado: Dr. Rodrigo Silva 
Ferraz dos Passos, Agravado(s): LEONARDO CESAR TEIXEIRA BIANCHI, Advogado: Dr. 
Jackson Sarkis Carminati, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 
30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-AIRR - 441-82.2020.5.20.0006 da 20ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ANTÔNIO SILVA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Advogado: Dr. William de Oliveira Cruz, Agravado(s): OI 
MÓVEL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Advogado: Dr. João Marcus Santana Campos, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, 
Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogado: Dr. João Marcus Santana Campos, 
SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Yan Alvaia Pinho Costa, 
Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 433-77.2021.5.20.0004 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E 
INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): JULIA 
HELLEN MOREIRA BEZERRA, Advogado: Dr. ERINALDO DA CONCEIÇÃO, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 319-93.2015.5.02.0443 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): RUMO S.A., Advogado: 
Dr. Geraldo Baraldi Junior, Advogado: Dr. Maurício Greca Consentino, Agravado(s): ALMIR 
SANTOS DE SOUSA, Advogado: Dr. José Ricardo Soares Bruno, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando-se a multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RRAg - 180-21.2017.5.17.0002 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): JAILSON DE PAULA, Advogado: Dr. Udno 
Zandonade, Advogado: Dr. Gustavo Cani Gama, Advogado: Dr. Alberto Carlos Cani Bella Rosa, 
Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Rafael 
Sganzerla Durand, FADEL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Dra. Marilene 
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Nicolau, Advogada: Dra. Izabela Vieira Liberato, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: Ag-RR - 146-
28.2013.5.05.0032 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cardoso Duarte, Agravado(s): OSVALDO DIAS DOS SANTOS 
FILHO, Advogado: Dr. Antônio Ângelo de Lima Freire, Advogado: Dr. Nettília Netto de Lacerda 
Neta, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 124-
31.2021.5.17.0007 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Jairo Martins 
Ferreira, Agravado(s): JORGE ANTONIO FRAGA JAMBEIRO, Advogado: Dr. Rafael Alves Goes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; e indeferir o pleito do Reclamante de 
condenação da Parte Agravante na penalidade prevista no art. 1021, § 4°, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 116-58.2015.5.17.0009 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Advogado: Dr. Humberto Gordilho dos Santos Neto, 
Agravado(s): SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM HOTEIS 
MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF CONV FAST FOO, Advogado: Dr. Sara Dias 
Barros, Advogado: Dr. Patricia Anacleto Diogo, Advogado: Dr. Talita Perim Vasarhelyi, Advogado: 
Dr. Alceu Bernardo Martinelli, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando-se a multa 
de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 107-51.2021.5.11.0010 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues 
Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, 
Advogada: Dra. Talissa Naiara Elias Lima, Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, 
Agravado(s): FRANCISCO MAGALHAES MARTINS, Advogado: Dr. Rylene Alvares Bastos 
Rodrigues, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; e indeferir o pleito do Reclamante 
de condenação da Parte Agravante na penalidade prevista no art. 1021, § 4°, do CPC/15. Processo: 
Ag-RR - 102-46.2018.5.21.0013 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): MEIODIA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Dantas do 
Nascimento, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, RAIMUNDO CANUTO ALVES, Advogado: Dr. Francisco Gervásio Lemos de 
Sousa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 76-
24.2017.5.20.0009 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): EDENILTON PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luis Gustavo Nicoli, 
Agravado(s): VIA S.A., Advogada: Dra. Tatiane de Cicco Nascimbem Chadid, Advogada: Dra. Maria 
Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo interposto pelo Reclamante; e II - indeferir o 
pedido de aplicação, ao Reclamante, da multa prevista no art. art. 1021, § 4º, do CPC/15, formulado 
pela Reclamada em contraminuta. Processo: ARR - 20199-46.2016.5.04.0131 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Recorrente(s): SIGRID RODAL 
VASQUES, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, 
Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da Costa, Agravado(s) e Recorrido(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE D E OUTRAS, Advogado: 
Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogado: Dr. Denise Pires 
Fincato, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do 
recurso de revista da Reclamante quanto ao tema "bônus alimentação. prescrição. natureza jurídica. 
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integração", por má aplicação da Súmula 294/TST; e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
prescrição total da pretensão e, com fundamento no artigo 1.013, § 3º, do CPC/2015, reconhecida a 
natureza salarial da verba bônus alimentação, determinar a integração da referida parcela ao salário, 
com os reflexos apenas nas verbas pleiteadas no recurso de revista, e já postuladas na petição inicial e 
que tenham como base de cálculo a remuneração da Reclamante, compreendida de forma ampla, 
devendo ser observadas a OJ 394 da SBDI-1/TST, bem como a prescrição quinquenal, exceto em 
relação ao FGTS, que deverá observar a prescrição trintenária - valores a serem apurados em 
liquidação de sentença. Honorários advocatícios que se arbitram em 15% sobre o valor da 
condenação, na forma da OJ 348 da SbDI-1/TST. Determina-se a aplicação, para fins de correção dos 
débitos trabalhistas, do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, 
ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei 
8.177, de 1991) e observados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item 8, 
"i" da modulação de efeitos adotada pelo STF - conforme decisão proferida nas Ações Diretas de 
Constitucionalidade nos 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021 -, 
vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Descontos 
fiscais e previdenciários nos termos do julgamento do E-RR-1125-36.2010.5.06.0171 proferido pelo 
TST, em observância da Súmula 368/TST e OJ 400 da SBDI-I/TST, autorizada a dedução da cota-
parte da Reclamante (OJ 363/SBDI-I/TST). Custas a cargo das Reclamadas, no valor de R$400,00, 
calculadas sobre R$20.000,00, valor que se arbitra à condenação. Observação 1: O Exmo. Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ARR - 
10743-27.2015.5.15.0123 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravado(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, Agravante(s) e Recorrido(s): 
TCL - TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Marcos Alberto Gubolin, 
Agravado(s) e Recorrido(s): GABRIEL MONTEIRO DOS REIS, Advogado: Dr. Rosana Maria do 
Carmo Nito, Decisão: à unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada; 
II) conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
dono da obra", por contrariedade à OJ 191/SBDI-I/TST; e, no mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, 
para isentar o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER da 
responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada pela satisfação dos débitos trabalhistas reconhecidos 
na presente demanda. Julgar prejudicado o exame do tema "cálculo dos juros e correção monetária", 
contido no recurso de revista do DER. Processo: ARR - 10431-29.2017.5.18.0016 da 18ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Recorrente(s): JANE PEREIRA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Wellington Alves Ribeiro, Agravado(s) e Recorrido(s): BELCAR 
VEÍCULOS LTDA., Advogada: Dra. Helen Cristina Mello Rodrigues, PRIMA TRANSPORTE E 
LOGÍSTICA LTDA., TRANSMODELO LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA. - ME, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto de Rezende, TRANSPORTADORA DALASTRA LTDA., Advogado: Dr. 
Humberto de Souza Barbosa, Decisão: à unanimidade: I) sobrestar a análise do recurso de revista; II) 
dar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "indenização por dano moral", observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento; III) 
negar provimento ao agravo de instrumento quanto aos demais aspectos. Processo: ARR - 803-
18.2017.5.12.0037 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) 
e Recorrido(s): ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Ana Carolina 
Silveira Sardi, Agravado(s) e Recorrente(s): RUBENS VENTURA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Felisberto Vilmar Cardoso, Decisão: à unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada; II) conhecer do recurso de revista do Reclamante, quanto ao tema "promoção - 
prescrição", por contrariedade à Súmula 452/TST, e quanto ao tema "competência da Justiça do 
Trabalho", por violação do art. 114, I, da CRFB. No mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, para: (a) 
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declarar a prescrição parcial das diferenças salariais decorrentes dos critérios de promoção anteriores a 
2012 e postuladas na petição inicial; (b) declarar a competência da Justiça do Trabalho para o exame 
da repercussão das verbas deferidas judicialmente nas contribuições devidas ao fundo de previdência 
complementar. Consequentemente, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que 
prossiga no julgamento do feito quanto às matérias, como entender de direito. Prejudicado o exame 
das demais pretensões recursais. Processo: ARR - 8-07.2016.5.12.0050 da 12ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): MILTON FERREIRA LIMA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Mizael 
Wandersee Cunha, Agravado(s) e Recorrido(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO PARA 
A VIDA, Advogada: Dra. Iony Araújo Prado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1001196-
32.2020.5.02.0090 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marcela Gonçalves Godoi, Agravado(s): LUCILENE 
RIBEIRO DE SOUZA, Advogado: Dr. Ciro Seiji Basso, MAXTECNICA SERVICOS 
INTEGRALIZADOS EIRELI, Advogada: Dra. Raíssa Felisberto Lopes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000592-47.2020.5.02.0292 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, Agravado(s): BELL'S SERVICOS DE 
MAO DE OBRA LTDA, Advogada: Dra. Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro, CONSORCIO 
ALPHABETA, DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Lizani de Souza 
Santos, JOSE RICARDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Renato Silva Guimarães, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000540-
23.2020.5.02.0075 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e 
Agravado (s): ASSOCIACAO MISSIONARIOS DA SANTISSIMA TRINDADE, Advogado: Dr. 
Evandro Luis Desiderio da Rocha, Advogada: Dra. Fernanda Amaro Lima, MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): 
INSTITUTO MONTEIRO, Advogado: Dr. Onassis Massaro Kimura, REGINA CELIA TIROLA DA 
CRUZ, Advogado: Dr. Beatriz Boccia Gomes de Moraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
aos agravos de instrumento das reclamadas. Processo: AIRR - 1000208-81.2021.5.02.0702 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): INSTITUTO ILUMINA TERRA ACAO 
PARA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TATIANA GONCALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Daniel Franco Pedreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 157100-22.2011.5.21.0002 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: 
Dra. Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Agravado(s): KATIA FARIA COLLIER DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Leonardo Gomes de Albuquerque Queirós, MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL, Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 
101188-47.2018.5.01.0068 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): GAIA SERVICE TECH 
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, VALTER 
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LOPES NICOLELLA, Advogado: Dr. Bruno Bernardo Plaza, Advogado: Dr. Renato da Silva 
Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
101036-66.2017.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, 
Agravado(s): HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Tullio de 
Gouvêa Castellões, Advogado: Dr. Leonardo Teperino Schettini, VERA LUCIA DA COSTA DOS 
SANTOS ALPHA, Advogado: Dr. Luciana Fernandes Corrêa Silva Cordeiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 101030-
29.2019.5.01.0012 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): 
INSTITUTO BRASIL SAÚDE, Advogado: Dr. Ana Lygia Rosa dos S. Surrage Rodrigues Ribeiro, 
Advogado: Dr. Luis Fernando Golfetto Ribeiro, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, THIAGO 
FERREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Francielle de Oliveira Amorim, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 100437-48.2018.5.01.0072 da 1ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Ingrid Andrade Sarmento, Agravado(s): LUCI DAMAS GONZAGA, 
Advogado: Dr. Ricardo Carvalho Antunes, Advogada: Dra. Roseli Alves de Souza, Advogado: Dr. 
Claudia Arantes Silva, PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. Igor Xavier Homar, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 75100-
31.2012.5.21.0001 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Cássio Carvalho Correia de 
Andrade, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, 
NILSON GOMES DA SILVA, Advogada: Dra. Sandra Cassiano do Nascimento, Decisão: à 
unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 41800-52.2008.5.15.0109 da 
15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Murilo Rodrigues Júnior, Agravado(s): 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogado: Dr. Marcelo 
Oliveira Rocha, NELSON LOPES, Advogado: Dr. Cláudio Jayro Canett, Decisão: à unanimidade: I - 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 21144-18.2020.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES, 
Advogado: Dr. Adecir José Slongo, Agravado(s): CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, 
Advogado: Dr. Patricia Cristina Machado de Castro, Advogado: Dr. Jonathan Heck Munhoz, OSMAR 
RODRIGUES BORGES, Advogada: Dra. Bruna Marin Rossato, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20692-96.2019.5.04.0202 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado (s): ASSOCIACAO 
BENEFICENTE SAO MIGUEL - ABSM, Advogado: Dr. Paulo Roberto Petri da Silva, MUNICÍPIO 
DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Agravado(s): GROVER ANTHONY 
MENDEZ POMA, Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, SINDICATO DOS PROFISSIONAIS 
DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS , MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM 
HOSPITA, Advogado: Dr. Paulo Roberto Petri da Silva, Advogado: Dr. Silvia Montenegro Machado, 
Advogado: Dr. Dani Leonardo Giacomini, Advogado: Dr. Fabrízio Bon Vecchio, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento interpostos. Processo: AIRR - 20663-
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55.2019.5.04.0005 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Gabriela 
Marques Dias Torres, Advogado: Dr. Suane da Cunha Contreira Fernandes, Agravado(s): GRACIELE 
VON MUHLEN DOS SANTOS, Advogada: Dra. Keterlin Martins de Souza, Advogado: Dr. Carina 
Francez Gauze Dias, LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20417-
13.2020.5.04.0203 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Agravado(s): GAMP - 
GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, Advogado: Dr. Michel 
da Silva Escosteguy, Advogado: Dr. Stephani Caprara Souto, SILVANA RODRIGUES AMADOR, 
Advogado: Dr. Joao Carlos Silva dos Anjos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 20349-33.2015.5.04.0205 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Jonathan 
Fernandes Urban, Agravado(s): CLÁUDIO MARCONATO, Advogada: Dra. Luciana Konradt 
Pereira, SAUDEX SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE LTDA., Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Azevedo Olson, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 20035-64.2021.5.04.0662 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CESA, Advogado: 
Dr. Christian Lopes Sant'Anna, Advogada: Dra. Joara Christina Balczarek Mucelin Trois, Advogado: 
Dr. Leonardo Kramer do Prado, Agravado(s): MARLON MOLINARI GARCIA, Advogada: Dra. 
Gisele Ime Motta Ponta, Advogado: Dr. Jamila Wisoski Moysés, Advogado: Dr. Marcos 
Alequissandro Ferreira, Advogado: Dr. Otavio Augusto Favretto, PSO SERVICOS E 
MANUTENCAO LTDA - EPP, Advogado: Dr. Tatiana Lopes Acosta, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 12198-26.2017.5.15.0133 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, Procurador: Dr. Roger de Marqui Rodolpho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO LAR DE 
MENORES ALARME, Advogado: Dr. Marcos Cardoso Leite, DRIELEN AMANDA FERREIRA 
NEVES, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Advogado: Dr. Alexandre de Assis Giliotti, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11671-
66.2016.5.03.0061 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
VINA EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Carlos Goncalves de Oliveira, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ/MG, SILMÁRIO FERNANDES, Advogada: Dra. Aline 
Dias Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
11616-95.2020.5.15.0076 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): JOAO CARLOS GONCALVES, Advogado: Dr. Pedro Eduardo Costa, Agravado(s): 
CONSORCIO ALPHABETA, DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11311-93.2020.5.15.0082 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, Procurador: Dr. Tiago Nascimento Lúcio, Agravado(s): ALT-TEC SERVICOS 
TECNICOS EM GERAL LTDA, Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, MARLI SOARES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Nilson Antonio da Silveira Júnior, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10785-37.2016.5.03.0071 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, Procuradora: Dra. Juliana Marques de 
Araújo Moura, Agravado(s): ANDL SERVIÇOS GEOFÍSICOS LTDA., FREDY ROSÁRIO 
TEJERINA, IZAIAS MARTINS JUNIOR, PAULO DILSON FERNANDES DE ANDRADE, 
Advogado: Dr. Vinicius Victor Lima de Carvalho, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
95 

Advogado: Dr. Márcio José Fernandes Queiroz, Advogado: Dr. Julio de Carvalho Paula Lima, 
Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, RAMIRO ARSENIO CARRIZO, SALOMAO 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Tamirys Castro Rodrigues, WICAP BR EXPLORAÇÃO SÍSMICA 
LTDA., WICAP SOCIEDAD ANÔNIMA, ZENON MACHADO DE MIRANDA, Advogado: Dr. 
Cléver Alves de Araújo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 10761-94.2013.5.01.0224 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MESQUITA, Procurador: Dr. Marli 
Soares Braga, Procurador: Dr. Luiz Vitor Coimbra, Agravado(s): FRANCISCO DE ASSIS 
FERREIRA, Advogado: Dr. Cléber Maurício Naylor, Advogado: Dr. Raimundo Alex Penante Pinto, 
MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10594-92.2020.5.15.0046 da 15ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, Procurador: Dr. Francisco de Assis Spagnuolo 
Júnior, Agravado(s): ANA PAULA ROSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Remilton Mussarelli, CS 
TERCEIRIZACAO E TRABALHO TEMPORARIO LTDA, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10435-28.2020.5.15.0151 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Dionísio de Jesus Chicanato, Agravado(s): DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, LUIZ 
CARLOS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Débora Martins Cappa, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10419-31.2020.5.15.0036 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Marcela Gonçalves Godoi, 
Agravado(s): DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, LUIS FERNANDO 
BERNARDINI, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10162-93.2020.5.15.0007 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Camilla Rocha Lessa Bomfim Marques, 
Agravado(s): CHARLES ULISSES DE MORAIS, Advogada: Dra. Carla Cristina Frenhan de Melo, 
Advogado: Dr. Alexandre Colin, STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 6000-
37.2013.5.21.0006 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Antenor Roberto Soares de 
Medeiros, Agravado(s): JMT LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: Dra. Conceição 
Bruna Fonseca Brandão, MARIA JOANA DARC DA SILVA, Advogado: Dr. Jonathan Figueiredo 
Macedo de Lima, Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver 
os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 3090-
73.2012.5.02.0047 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Silvio Dias, Agravado(s): KISSY PAULA VIEIRA, 
Advogada: Dra. Joselane Pedrosa dos Santos, LUZ DO FUTURO, Decisão: à unanimidade: I - manter 
a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de 
que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 2197-70.2011.5.15.0010 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Gislaene Plaça Lopes, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
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VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, 
EDSON ROBERTO BOCCATO, Advogado: Dr. Francisco Carlos Simonetti, Decisão: à 
unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 1843-98.2012.5.11.0017 da 
11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Giordano Bruno Costa da Cruz, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS - FUA, Advogado: Dr. Rociney Góes Gomes de Melo, Agravado(s): CONSTRUTORA 
PONCTUAL CORPORATION LTDA., Advogada: Dra. André Lima de Lima, JOSE DA SILVA 
VERAS, Advogado: Dr. Aldemir Almeida Batista, Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a 
fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 1516-90.2013.5.02.0431 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. André Luiz Martins de Almeida, 
Agravado(s): CONSERVADORA IPIRANGA LTDA. - ME, MARIA DO CARMO SOARES 
LOURENÇO PEREIRA, Advogada: Dra. Ana Luiza Rui, Decisão: à unanimidade: I - manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de 
que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 1488-98.2016.5.05.0281 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICIPIO DE MAIRI, Advogado: Dr. Liliane 
Xavier Gomes da Silva, Advogado: Dr. Túlio Tavares Florence, Agravado(s): EDSON DA SILVA 
RIOS, Advogado: Dr. Juciara da Silva Abreu Santana, K.B. MENDES - INFORMATICA 
EDUCACIONAL, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 1464-68.2011.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca 
Mota, Agravado(s): LUCIANO GARCIA VARGAS, Advogado: Dr. Victor Klink, MASTER 
URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade: I - 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 1225-88.2017.5.05.0036 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri 
Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): ARIBALDO SANTOS CRUZ, Advogado: Dr. Marilia Pazos dos 
Santos, SAL-TTUR SALVADOR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Maisa 
Oliveira Lins, Advogado: Dr. Felipe Goes Lemos, Advogado: Dr. Onesimo Bastos Mendes, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1184-
74.2014.5.05.0021 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Cláudia Maria Rego 
Pinto Rodrigues da Costa, Agravado(s): TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., Advogado: Dr. 
Gilberto Beraldo, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 1071-75.2012.5.01.0224 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: 
Dra. Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Agravado(s): JOSE SOARES DE SOUZA, Advogada: Dra. 
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Cecília Rosa Gomes, TOESA SERVICE S/A., Advogado: Dr. Francisco Nigro dos Alves Vivona, 
Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - 
não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 1017-77.2019.5.14.0006 da 
14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): ASATUR TRANSPORTE LTDA, 
Advogado: Dr. Hugo Wataru Kikuchi Yamura, Advogada: Dra. Alessandra Karina Carvalho Gongora, 
KLAUSSBERGH ALVES TEIXEIRA, Advogada: Dra. Maria Clara do Carmo Góes, Advogado: Dr. 
Maria Clara do Carmo Goes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 866-92.2013.5.15.0136 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): RENATA TEREZA DA SILVA FERREIRA, Advogado: 
Dr. José Alves de Godoy Neto, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, Advogado: Dr. 
Valter Tadeu Camargo de Castro, Decisão: à unanimidade: I) exercer o juízo de retratação previsto no 
art. 1030, II, do CPC/2015; II) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: AIRR - 825-88.2021.5.13.0011 da 13ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, 
Procuradora: Dra. Anália Araújo de Melo Maia, Agravado(s): FLAVIA REGINA PINHEIRO LEITE, 
Advogada: Dra. Fernanda Morais Diniz Félix Freitas, Advogado: Dr. Erli Batista de Sá Neto, 
INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. Rodrigo Queiroz Fernandes, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 811-52.2011.5.10.0007 da 10ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Dr. Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): AISLAN SILVA BANDEIRA, Advogado: 
Dr. Rafael Rodrigues de Oliveira, LOGGAM LOGÍSTICA E GESTÃO EM ATENDIMENTO 
MOVEL LTDA., Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver 
os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 513-
75.2018.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Agravado(s): EUVALDO 
PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Élio Barros de Araújo Filho, Advogado: Dr. Gumercindo 
Souza de Araújo, Advogado: Dr. Tiago Alves Ferreira, Advogada: Dra. Magnólia Pereira dos Anjos, 
PMB ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Morgana Pereira Borges Nunes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 443-14.2011.5.15.0101 
da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA, Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA - FUMES, Advogado: Dr. Alberto Roselli 
Sobrinho, Agravado(s): FABIANA DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Katia Teixeira Folgosi, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19). Processo: AIRR - 400-15.2019.5.05.0121 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): GLEIDE AGUIAR DE CERQUEIRA CRUZ, Advogado: Dr. 
Francisco Lacerda Brito, Advogado: Dr. Leon Angelo Mattei, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, 
IDEAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
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de instrumento. Processo: AIRR - 359-67.2017.5.05.0493 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado (s): IT SERVICOS CORPORATIVOS, 
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, Advogado: Dr. Nathaniel Victor Monteiro de Lima, 
Advogado: Dr. Bruno Ladeira Junqueira, UNIÃO (PGU), Agravado(s): WELLINGTON DE 
ALMEIDA SANTOS, Advogado: Dr. Marcos Antonio Farias Pinto, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento das Reclamadas. Processo: AIRR - 300-68.2015.5.23.0131 
da 23ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Agravado(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Thaylise Campos 
Coleta de Souza Zaffani, Procurador: Dr. Alessandro dos Santos Miranda, ODÍLIO BALBINOTTI E 
OUTRO, Advogado: Dr. Paulo Laerte de Oliveira, Advogado: Dr. Ângela Roberta da Silva, 
Advogado: Dr. Júlio Cesar Speranza Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST e o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). Processo: AIRR - 286-
60.2019.5.12.0031 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): DANIEL DEMETRIO COELHO, Advogado: Dr. Alexandre Lando Pinheiro, 
Agravado(s): GIASSI & CIA. LTDA., Advogado: Dr. Renato Medina Pasquali, Decisão: à 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento quanto aos temas "intervalo do art. 253 da 
CLT" e "honorários advocatícios sucumbenciais - beneficiário da justiça gratuita" para determinar sua 
reautuação como recurso de revista com agravo (RRAg), observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento; II - negar provimento ao agravo de 
instrumento quanto aos demais aspectos. Processo: AIRR - 179-80.2020.5.05.0611 da 5ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro Júnior, Agravado(s): MARIA DE FATIMA CABRAL 
LOPES, Advogada: Dra. Italana Gabriela Silva Macedo, SURYA LAVANDERIA E SERVICOS 
LTDA, Advogada: Dra. Juliana Lemos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 150-31.2020.5.10.0016 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, Procuradora: Dra. 
Sandra Luzia Pessoa, Agravado(s): PROGRESSO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - EPP, 
WANDERSON LUIS ARAUJO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Newton Valeriano da Fonseca 
Junior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 147-
35.2021.5.08.0101 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, 
Advogada: Dra. Liana Maciel Nobre, Agravado(s): LDM MANUTENÇÃO E MONTAGEM 
INDUSTRIAL - EIRELI, Advogado: Dr. Aline Cristina Bezerra Guimaraes, MANOEL DA COSTA 
MIRANDA, Advogada: Dra. Vilma Aparecida de Souza Chavaglia, Advogada: Dra. Karen Rodrigues 
dos Santos Pinheiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. E, para 
constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado e por 
mim subscrita. Brasília, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 
 
 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
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